
C2Í{UT{ICIPIO DE SAIITA ARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,r.544/000í -26

f,uÀ JosE DE Fi^Nçl PEREIi^, N'rO. CEP.I a3 
'!0-000 

_ toNE/fAx l0'?, J6" 12l'

soLtctrAÇÃo DA DEMANDA- SD N" 01212022.

O pr€sonte documento viaa padÍonizar a demanda o consolidar intormaçôês e documentos
necossá?ios Para a contfiatação.

Em conformidade com a Lei de Licitaçóes e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação terá inicio

com o recebimento do Oocumento de-OÍicializaçáo da Demanda pela Área de LicitaçÕes. Este documento

deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante.

Setor Requisitante: Secretaria de Urbanismo

Cargo: SecÍetário Municipal de UrbanismoNome do ordenador responsável pela

demanda: Antonio Borges

TEURamal:E-mal institucional: pmsmo@yahoo.com.br

No do processo administrativo anterior:

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Antônio BorgesGestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Jaime Luiz de OliveiraServidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataçáo, se for o caso

Jaime Luiz de OliveiraFiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Antônio Borges

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contrataÉo anterior

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

A licitação anterior foi executada

{ - roENTrFlcAçÃO Ol Ánel nEQul§TAt{TE

2 - INFORÍÚAÇÕES GERA]S

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas
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CNPJ: S5-684.5aal000 í -26

FRÂnç^ PERETR^, FoxE/rÀx: lo.2' r..4 i2rr

Maior agilidade

Prazo sugerido para a Contratação lmediatamente após a data de assinatura do
contrato

Prazo de entrega ou execução dos serviços Conforme cronograma Íísico do pro.leto

Fonte de Recurso ( )FlNlSA- Municipal ( x ) Federal ( )
Estadual

lndicaÇáo da dotação orÇamentaria Sim

Legislação Especial sobre o Ob.ieto

Regime regente da contratação: (x ) Lei 8.666i1993

( | Lei 14.133t?021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se s,m, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( ) Sim (X) Não

Tal solicitaçáo justifica-se, levando em consideraÉo que é uma rua intensa movimentaçáo de

veículos e pedestres, sendo o acesso a APAE e também ao Hospital Municipal.

Pontos de melhoria sugeridos na licitaçáo
anterior

Contrato de Repasse OGU nô. 91874212021
- Operaçáo 1079414-76

3 - JUSTTFTCAT|VATilECESS|DADE DA CONTRATAçÃO
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Documentos anexos:

Dala:2211212022

Data. 2211212022.

-f

ZJ
C

EO

Secretário Municipal de Urbanismo
O BORG T-,-
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FF^Nç^ ?€.ÉrR^, roNEiÉax: (0.21 !â4. 123r

RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO AOMINISTRATIVO N" 01212022
soLrcrrAçÃo DE DEiTANoA N'0íA2022

OBJETO: Pavimontação asÍáltica na Rua ProÍsasora luÍdes Terazinha Tomen

INTERESSADO (S): Municipio dê Santa Maria do Oeste / Secretaria de Urbanismo
RESPONSÁVEL: Antônio Borges

Em atendimento a legislação vigente, o presente documênto visa analisar a viabilidade da
contrataçáo, para subsidiar a elâboração do Termo de RefeÍência ou Projeto Básico, de forma
a melhor atender às necêssidades da AdministraÉo.

1.í Equipo Técnica

Como ainda nâo está dêfinida a brmalizaçâo de equipe técnica de planeiamento, enquanto se

redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

í.2 Rogime Rêgonte

A presente conlratação será regida pelo regime da Lei 866/93 e legislaçóes conelatas.

1.3 Legislação EspociÍica para o Objeto

Pavimentação Asfáltica ne rua Professora Lurdes Terêzinha Tomen, com drenagem e
sinalizaÉo e calçadas.

1.4 Licitação Antsrior

NÃO SE APLICA

í.5 Justificativa para a Realização de Pr€gão Pr6encial

Conforme Parecer Jurldico

1.6 FÍota a Ser Atondida (se for o caso):

Não se aplica

1.7 Nocessidado de Comolidação da Demanda paÍa Toda a Estrutura

é

1. DORELATÓRP
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Pavimentação asfáltica na Rua Professora Lurdes Terezinha Tomen

Pavimentação asÍáltica na rua ProÍessore Iurdes Terezinha Tomen, de Santa Maria do

Oeste/PR.

Seguem conforme pro.ieto e planilha oÍçamentária

5.'l Da Forma de Solicitação dos Seryiçog
Empreitada por preÇo Global

5.2 Do Prazo para a Realização do Sorviço
120 dias

5.3 Do Local da Prestação do Serviço
Município de Santa Maria do Oeste

5.4 Da Vigência da Contratação
12 m€Êêg

5.6 Do Prazo de mento

Fiscal/Fatura
será o fi§cal

2. DA JUSTIFICATIVA/XEGESSTDADE DA cot{TRATAçÃO

5.5 Oas Rêsponsabilidades do Pr€stador dê Serviço
ConfoÍme Lsi regulamentadora

Para eêito do pagamento, o fumeoêdor dêvêrá atender ás exigências prescritâs no Edilal, bêm
como manter-sê adimplente pera com as fazsndas públícas municipal, estadual e Íederal
durante toda a vigêncie da conlatrÉo, sob pene de nolificaÉo e rescisão contratual.
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5.7 Do Plano do Fiscalização
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Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, consi derando Projêto

de Engenharia.
Com base nas informações acima a quantidade estimada resultâ a abaixo descrita
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Em análise do presente estudo, foram consultadas as Tabelas do SINAPI Úaneiro/2022), DER
E COTAÇOES e COMPOSIÇOES SINAPI e orçamento.

O preço de todos os itens, para cada consulta de Íornecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida, conÍorme relaçâo anexe.
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Oentre as opçÕes de aquisiÉo do obieto veriÍicadas no mercado temos:

ConÍorme estudo técnico a melhor solução encontrada foi a pavimentaçào asfálticâ em
CEBUO-

A pavimentação trará solução definitiva ha.ia vista as referidâs ruas ainda serem de cascalho ou
terra, trazendo ainda transtomo com relação a poeira e barro.

Execução do objeto com o lodo, conforme plano de trabalho

As Íuas já estáo abertas, seráo preparadas confoíme projeto têcnico para receber a
pavimentação asfáltica em CEBUO,

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos parâ a contrataÉo e
consequentes açóes mitigadoras

Rrscos toENnFtcADos MEDIDAS MITIGAOORAS
{AÇÔES PARÂ OBSERVÂNCtA OOS FtSCAtS)

8, DA

í1. DETO STRATIVO M REST'LTATP PRETEXDIDO E TERHO DE ECOXOHICIDADE
E DE IELHOR ÂPROVEITATÊNÍO TP]B RECURSOS HUTAI{OS, HATERIAIS E
Frr{ArirGEtRos DtSPoillvEtS

A pavimentaçáo trará maior qualidade de vida e também diminuirá os custos com manutenÇão
das ruas, tenho um ganho com gastos com pessoal e material.

iz DA pRovtDÊilct^ panA A0EGE$ÇIo Eo ril*§E @ ôiGÃO

13. DAS COIiITRATAçÔEE CORRELATA§
Não hâ necessidade de confâtãçõês co,lelatar psra atendeÍ ao objeto dêsta cont& âÉo.
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Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011
planejamento entende que:

esta equipe de

As informaçóes contidas nos presentes Estudos PreliminaÍes ASSUMEM CARÁTER
SIGILO§O nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

As iníormações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONíVe|S para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

X

X

Com base nos estudos ora realizados poÍ esta Equipe, DECLARA que:

É VÉVel a contratação proposta pela unidade requisitante.

NÃO É vlÁVEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante.

A presente contrataÉo teve a sua viabilidade alterada, conforme justiÍicativa abaixo

JUSTIFICATIVA:

Tal solicitação justifica-se, levando em consideraÉo que é uma rua intensa
movimentação de veículos e pêdestres, sendo o acesso a APAE e também ao
Hospital Municipal.

Sânta Maria do Oeste/pR, 22 de OEZÉMBRO de 2022

ANTONIO Aperecida Schmoellêr
Secretária Municipal de

AdministÍaÇáo

SecÍetário Municipal dê Urbanismo E
IRA

í5. OOS IXPAGTOS Â BtE {TÂts DA CO|{TRATAçÀO
Não há lá que as ruas já são consolidadas.

'16. DO ACES§iO ÀS INFORilÂçóES COilTtDA§ NOS PRE§EI{TES ESTUDOS
PRELI ITTARES

17. OA DA Vr^AIL|DAOE (OU oÂ colrrRATAçÃo

18. 
^SB|NATURÂS
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Jj

O presente planejamento está de acordo com as necessidades
técnicas, operacionais e estratégicas do órgáo. No mais, atende
adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios
pretendidos sâo adequados, os custos previstos são compatíveis ê
caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a
área responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui
relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que
recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 22 de dezembro de 2022.

ú-L
NIO BORGES

Secretiírio Municipal de Urbanismo

í9,CIÊI{C]Â DA âUTOR]OAOE COXPETEÍ{TE



lí
.. ÍIIUIICIPIO DE SANTA ARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.5a4/0001 -26

FR^NçÂ PEnErâ^, Í. r0 - Cap.r roxE/FÂx 10.2t !....r2r!

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

I _TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÃO OBRIGATORIOSI

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório
fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham
o conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do gnrpo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

Em22/12/2022.

líenê Aparccida Schmoollêr
Sesetária Municipal de Administraçâo
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNpJ: 9S.6E4.544/000í.26

RU^ JOSE DE FRÂtlçA PERETRÂ, N..tO - CEp.r E5.230-OOo - FONE/FAX: (o/t2) 364a-1238

LAUDO DE SONDAGEM E DIM ENSIONAMENTO

OBRA: Pav. em C.B.ll.Q. com base de brita graduada.

Local: RUA PROF. LURDÉS TERESTNHA TOMEM.

Área de Pavimentação: 2-Og3,6OMz

CoNTRATO REqASSE N" 918712/2021/MDR/CAIXA Op. 107971476

Jai
Eng. C

Lu
it-

d
R

O Método de Dimensionamento de Pavimento Flexivel foi adotado o
MÉToDo Do DNER.

Basêado no método Ábaco para dimensionamento de pavimentação,
temos como rêferencia dois ensaios de ruas próximas a estas do projeto que
podemos adotar o dimensionamento com segurança.

Tal medida adotada baseada nas características do solo que são as
mesmas: Solo argiliso e vermelho, seco com inclinação não superior a 20%.

A rua já é transitável a mais de 20 anos em pedra irregular e com
revestimento em cascâlho. Nestê caso as deformaçôes devido ao tiansito já
ocorreram e o projeto prevê uma regularização com compactaÇão do solo
mantendo a característica estrutural existente e já definida.

Desta forma temos a segurança e certeza de estar utilizando a
metodologia e técnicas necessárias para o prqeto, proporcionando economia e
bom emprego do erário público.

Sântâ Maria do Oeste,.05 de maiô de 2022

r
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ee-



CA'XA Quadro de Composição do BDI

NO OPERAÇÃO
1079414-76

N" STCONV
91874212021

PROPONENTE / TOMADOR
MINISTERIO DES. REGIONAL

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / OESCRIÇÀO DO LOTE

RUA PROF, LURDES TERESINHA TOMEi,4 /

S iributáíiâ mu l, deÍlnrí eslimâtiva de ldâ base de cálculo É o lSSr 100,00%
SobÍe ã base de cálculo, deÍnira res aâl uorâ do ISS 3,00%

BDI í

TIPO DE OBRA

Obse

SANTA [/ARIA DO OESTF

Os valores de BDlforam cêlculados com o emprego dê Íórmulê
'7+AC+S+R+ +D 1+L

BDI = -1
(1-CP-tSS-CRPB)

Dêclaro para os devidos Íins que, coníorme legislaçao tribuláriâ municlpâ|, a basê de cátcuto dêste ljpo dê obrâ corresponde à 100%, com a
rêspêcliva alíquota de 3%.

Declaro paÍâ os devidos íins que o rcgime de conaibuiÉo PÍevidenciária sobre a Receita Bruta adotado paÍa etaboraçâo do oíçâmento foi SEM
OesoneÉçáo, e quê estâ é a altêmâliva mâis edequada parâ â Administrâção públicâ.

quarta-feira .11 de fiaío de 2022
Local

Nome
vêl

CREÀCAU
ARTiRRT: 0

Itens Siglas
otado

Administração Cenkal 4
Seguro e Garantia 0,40"/o

Risco R 0 56"/0
Despesas Finânceiras DF 1,',\1%

Lucro L 7 30%
Tributos (irnpostos COFINS 3%, e PtS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (lSS, variável de acordo com o munici pio) ISS 3,00%
ribuT los nlCo noade ari( sob Rece tâI rulaBribuiÇáo 0% 54 )Desoneração CPRB 0,00%

BDI SEM desonerâção (Fórmula Aórdão TCU) BDI PAD 22,OOo/"

e Olive

7-D

ime Lui

EA

P[.4v3.0.4

Data

1t3

I Grau de Srsito 
II #PUBL|CO I
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DISTÂNCIAS MED'AS DE TRANSPORIES
Rodovia:
Trecho:
Sub-trecho:
Lote;
O.A.E:

RUA PROF. LURDES TERESINHA TOMEM Data 15/12/2021
RUÁ JOSE DE FRÁ'VçA PEREIRA

1

Exterrsáoi 261,70M
Distâncias Médias de Tran sportes(DMn

Matetiais
Comercial Local

Pav N/pav. Pav N/pav.

to
IJJ

q
oz
Ê
llJ
o

Abrigo parada ônibus (1)
Arera Areal -
Brita Pedreira-
Cal hidratada/virgem (2\ 30,00
Cal CH-1 p/microrev Rio Branco do Sul 30,00
CAP-30/45 ou CAP-50/70 (4) 410,00
Cimento (s) 30.00 30,00
CM-30 (4) 380,00
Emulsão (6) 380,00
Emulsão c:/ polimero Curitiba (CT) 380,00
Gabião galvanizado (3)
l\rassa brita graduadê Usina de solos 30,00 30,00 PITANGA
Massa a quenle Usina de asfalto 85,00 30,00 GPVA
Massa a frio Usina de asÍalto 85,00 30,00 GPVA
Massa solo-cimenlo Usina de solos
Material de fresagem Pista p/Bola-Íora 3,00
Material de pav.demolido Pista p/Bola-fora 3,00
Paralelepípedo JazidalPedteia
Pedra Britada-O.A.E Pedreira-
Pedra mão Pedreira-
Poliedro JazidalPedreira-
Preench.rebaixo Corte em rocha/Jazida 30,00
Racháo Pedreira- 30,00
Solo zida Jazida-
Solos moles Pista Bota-fora

los

ubo/la ota concreto 1

ubo metálico/Pórticos 3

3,00
100,00 30,00

270,00 30,00

2

ô2
Ê
lJ.l
a

Areia Areal- 200 00 30 00
Brita Pedreira- 30,00
Cimento Portland
CAP/CAP-Borracha/Polímêro
Cal hidralada CH-1
Emulsáo RM-1C/2C

(5) 240.00 30,00
(4) 270.00

Rio Branco do Sul 230,00 30,00
(6) 230,00

Emulsão dpolÍmero Curitiba (CT) 230.00
Solo jazida Jazida-

Oriqem

Trilhos/chapas (3)

I

f
I

[-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

C.N.P.J.: 95.ó84.544/0001 2ó

Rua Jose de FÍanF Pere ra, n0 10 - Fone/Fax. (042) 3U4 113711244 - CEP.: 85230-000

MEMORIAL DESCRITIVO DE PAVIMENTACÃO ASFÁLTICA

OBRA: Pav. em C.B.U.Q. com base de brita graduada.

Local: RUA PROF. LURDES TERESINHA TOMEM.

Área de Pavimentação: 2.093,60M2

CoNTRATO REPASSE N" 91871A2021/MDR/CA|XA Op. 107971476

O presente memoríal tem por finalidade especificar materiais, serylços ê máo-de-obra para
P av i m e nta ç â o A sfá ltica.

Por se tratar de uma rua antiga com solo cascalhado, já possui uma base compactada pelo
trafego existente. Não foi projetada a mudança do Greide mas somente uma regularização.
Todo o trecho é de solo com composição firme, sem problemas de umidade. A Drenagem
projetada atenderá a demanda das ruas que desaguam nela, conforme planilha de
dimensíona me nto das galenas.

A base foi devidamente dimensionada após perturação do so/o e coletas de aÍnosÍras
para executar ensaios téÇníco de sondagem.

O pavimento terá revestimento em CBUQ e= 4 cm com pinturas indicativas de pista e de
Íravessias de pedestres.

Será executado passeio em concreto dêsempenado e terá rampas de acêssos a
cadeirantes.

1 - Placa de Obra:

Deverá ser fixada 1(duas) ptacas referente à obra, em local de fácil visualização. A placa
Íerá as dlmensões de 3,0 x1,50 metros.

Esta especificação aplica-se à preparo do trecho da Rua Professora Lurdes Teresinha
Tomêm, tendo inicio na Rua José de França Pereira e termíno na Rua projeta "A", será
procedido a regularização na pista de rolamento e níveis indicados ylsando se estabelecer o
peiil transversal e longitudinal e locação da pista exÀÍenÍe, o material resultante da escavação
será utilizado no próprio trecho do prqeto, em pontos onde será ,êcessário a execução
aterros.

A compactaçáo será executada da seguinte forma após a escavação e espelhamento dos
materiais, o greide será molhado até atingir a umidade ideal e compactando com pé de carneiro
e rolo compactador.

2 - Reqularização do oreide e compactacão de Aterros:

2.1 - GENERALIDADES:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIÂ

C N P.i.: 95.ó84.544/000t,2ó
R!a Jose de FÍançâ Pererra, no 10 - Fonei Fax; \042],3&'4 113711244 - CEP.: 85230-000

2.3 - EXEoUçÁO:
Toda vegetaçáo e material orgànico poNentura existentes no leito da rua, serâo removidos.

2.5 - MED\çÃO:
A medição dos serviços de cofte a aterro do sub-leito será feita por metro quadrado de

plataforma concluída com os dados fornecidos pelo prolelo.

3.0 - Pavimen ão Asfáltica:

3.1 - DTSPOSTÇÔES GERÁ,S
A execução dos sêru,ços obedecerá criteriosamente os proleÍos e especificações

fornecidos pelo Município, dentro das normas gerais do DER/PR - Depaiamento de EsÍradas
de Rodagem do Estado do Paraná.

A mão-de-obra deverá ser realizada por operários especializados bem como os
equipamentos deverão ser apropriados aos seryiços da pavimentação. Ficando a critério da
fiscalízação impugnar qualquer unÍdade construliva que não obedeça às condiçóes lrnposÍas,
bem como, inteNi a qualquer momento na execução dos servlços que julgue esÍarem sendo
executados de maneira inconveníente com o projeto e com as normas de segurança.

3.2 - 8ÁSE.'
A faixa granulométrica a ser utilizada para a composição da místura deverá ser
selecionada em função da utilização prevista para o pavimento asfáltico, de acordo com
o quadro a seguir apresenlado:

2.2 . EQUIPATIENTO:
São indrcados os seguintes tipos de equipamentos para execuçào:

a) motoniveladora pesada, com escarificador:
b) carro-tanque distribuídor de água;
c) rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, liso, vibratório e pneumático:
d) grade de díscos;
e) pulvimisturador.

2.1 - CONTROLE E EN§Á/OS;
Será efetuado teste de Carga com caminhao basculante carregado com 13 t.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

C N.P.J.: 95.ó34.544/0001 -2ó

Rua Jose de França Pere ra. no 10 - Fone/Fax: 1042) 3M4 1:|3711244 - CEp.: 85230-000

% PASSANDO, EM PESO
ASTM MM
2"

1',

5/8"

3/8"
N. 04
No 10

No 40
No 80
No 20

50,8

38,1

25,4

19.1

15,9

12,7
9,5
4,8
20

0,42
0,18
0,074

100

80 - 100
70-90
50-70
33 - 480
15-25
8- 17

4- 10

Será composta por brita graduada com 20cm da resultante da britagem primária da
rocha sã, enquadrada em uma condíção granulométrica continua, que assegure estabilidade à
camada, apôs adequadas operações de espalhamento e compactaçào.

Para a execuçáo da camada de bríta graduada deverão ser aplicados os seguinÍes
procedimentos:

. A supeiície a receber a camada deverá estar peieitamente límpa e desempenada:

. Á espessura da camada de base acabada deverá ser de 0,20 cm (vinte centímetros) na
média, não sendo tolerados valores individuais de espessura íora do intervalo de + ?,0
a - 1,0 cm (maís dois a menos um centímetros);

. Nos trechos em tangente, a compactação deverá evoluir padindo dos bordos para o
eixo, e nas curvas, paiindo do bordo interno para o bordo externo. Em cada passada,
o equipamento utilizado deverá recobrir ao menos a melade da faíxa anteriormente
comprimida;

. A composição granulométrica das amostras de Macadame lravado ensaiados deverão
estar enquadrada na faixa selecionada de projeto, sendo que a percentagem de
material que passa na peneira no 200 não deverá ultrapassar a Z3 (dois terços) da
porcentagem que passa na peneira no 40:

. Os valores mínimos calculados para o grau de compactação, deverão ser superiores a
100?/0 (cem porcento):

Para executar a camada de brita graduada logo após o macadame seco, a superficie
deve estar limpa de matéria orgânica e devidamente compactada.

Posleriormente devemos promover a camada de brita graduada com compactação,
deixando a supeíície lisa e pronta pra receber a imprimação.

PENEIRAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

C.N.P.J.i 95.ó84.544/0001 2ó

Ruâ Jose de França Pereira, n0 10 - Fone/Fax: (042) 3644 113711244 - CEp.: 85230-000

4.0 - lmD fl Ção com CM-30 e Pintura de Lioacao com RR-2C:
Os servlços deverão ser executados obedecendo a especiticação dos serylços de

pavímentação da DER-PR.
Na Pavimentação Asfáltica sobre a camada de brita graduada, deverá ser aplicada

uma camada de imprimação antes da Camada de Rolamento ou "Capa Asfáltica".
Deverá estar embutido no preço desta etapa, o custo de aquisição, transportes,

acondícionamento e inclusive o transporte até a obra, do material.

4.1.2 Condicõ Gerais:
O ligante betuminoso náo deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver

abaixo de 10"C, ou em días de chuva.

4. 1.3 Condicões Específicas
4.1.3.1 Material:

O ligante betuminoso empregado na pintura de ligaçáo será do seguinte tipo: emulsão
asfáltica tipo CM-30.

4.1.3.2 Eouipamento:
A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de

pressão ê sisfemas compleÍos de aquecimento, que permitam a aplícação do ligante
betuminoso em quantidade uniforme.

4.1.3.3 Execucão:
Após a pista estar limpa, Aplica-se a seguir, o lígante betuminoso na temperatura

compatível com o seu tipo, na quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do tigante
betuminoso deye ser fixada para cada tipo de ligante em funçáo da relaçào temperatura x
viscosidade. escolhendo-se a temperatura que proporcione viscosidade para espalhamento.

4.1.1 Definicão:
A lmprimação consisre na aplicação de ligante betuminoso sobre a super-fície de base

coesiva ou pavimento betuminoso anterior à execuçáo de uma camada betuminosa qualquer,
objetivando promover condíções de aderência entre as camadas.

Após aplicação do ligante deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em
decorrêncía da ruptura.

PINTURA DE LIGACÁO: EsÍe serylço deve ocorrer assim que que a imprimação estiver
devidamente curada, assim executa a pintura de ligaçáo e em seguida o revestimento.

Pintura de ligação é aplicação de ligante betuminoso tipo RR-2C, para promover a
aderência entre as camadas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
DEPARTAMENTO DE ENGENHÂRIA

C.N.P J.: 95.ó34.544/0001.?ó

Rua Jose de FranÇâ Pererra. no 10 - Êone/Fax: (042) 3644 113711244 - CEP.: 85230-000

5.0 - Pavimentacão bamada de rolamentol - Con to Betuminoso:

Para Camada de Rolamento, considerou-se Concrcto Betuminoso Usinado à euente,
com espessura finalcompactada de 4,Ocm, aplicado sobre toda a área de pavimento..

5.1 .1 Definicão:
O concreto betuminoso é uma mistura executada a quente, em usina apropriada, com

caracteristicas especificas, composlâs de agregado mineral graduado, material de enchimento
(filer) e lígante betuminoso, espalhada e comprimida a quente.

5.1 .2 Condicões Gerais:
O concreto betuminoso será empregado como revestimento do pavimento.
Não será permitida a execução dos seviços, objeto deste memorial, em dias de chuva.
O concreto betuminoso somente deverá ser fabricado, transpodado e aplicado quando a

temperatura ambiente for superior a 10'C.
A lemperatura da mistura, no momento da distribuiçáo não deve ser inferior a 120oC, em

caso da mistura atingir temperatura inferior aos 120oC. esta devera ser dispensada, não
podendo ser aceita a sua aplicação pela fiscalização.

Deve ser assegurado, previamente ao inicio dos lrabalhos o conveniente aquecimento da
mesa alisadora da acabadora, á temperatura compativel com a da massa a ser distribuída.
Observar que o sislema de aquecimento dest,na-se exclusivamente ao aquecimento da mesa
alisadora, e nunca da massa asfáltrca que eventualmente tenha esfriado em demasía.

5. í.3 Condicões específicas:
5.1.3.1 Material:

Os mate,ais consÍiaulnres de concreto betuminoso são: agregado graúdo, agregado
miúdo, material de enchimento, filer e ligante betuminoso os quais devem satísfazer as
especificações do DER-PR.

Liqante betuminoso
Podem ser empregados os segulnÍes /lganles belumlnosos:

Cimento asfalto de petróleo, CAP-30/45, CAP-50/60, CAP-85/100, CAP-150/200
(classificação por penetração), CAP-7, CAP-20, CAP-40 (classificação por viscosidade)
. Aareoados

Agregado graúdo deve ser pedra, e deye se constituir de fragmentos sáos, duráveis,
livres de torrões de argila. e substáncias nocivas.

Agregado miúdo deve ser po-de-pedra. Suas padículas individuais deverão ser
resr.slenles, apresentar moderada angulosidade, estando livres de lorrões de argila e de
subsÍánc,as nocivâs.

. Material de enchimento lfiler)
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Deve ser constituído por materiais minerais linalmenle dívididos, tais como cimento
Poiland, càl exlinta, pós calcários, cinza volante, etc.

6.1 - Sinalização Horizontal e Vertical
6.1.1 - Definicão

Sinalização Horizontal: é o conjunto de linhas, marcas, simbolos e legendas aplicadas
sobre o revestimento de uma Rodovia ou via urbana, obedecendo a um projeto desenvolvido
para atender as condições de segurança e confofto do usuário, coníorme estabelece o Código
de Transito Brasileiro.

Sinalização Horizontal com tínta a base de resina acrílica, retrorrefletiva: é um conjunto
de marcas viárias, simbolos e legendas aplicadas em rodovías e vias urbanas de tralego leve a
médio, com 2.000 3 VDM s 6.000 veiculos, e durabilidade estimada de 24 meses, para atender
às cond,çôes de segurança e confoio do usuário.

Seráo ,nsÍa/ados Placas vefticais em cada cruzamenlo, com modelo anexo ao projeto
símbolizando Placa Preferencíal e também no inicio e final de trecho mais 2 placas com
indicação do nome da rua.

Sinalização Veftical: e o conjunto de elementos metálicos, p/acas, simôolos e legendas
aplicadas ao longo da pista a fim de identifícar e regulamentar o transito locat, obedecendo a
um projeto desenvolvido para atender as condições de segurança e confodo do usuário,
conforme estabelece o Código de Transito Brasileiro.

6.1.2 - Con Gerais
6.1.3 Não é permitida a execuçào dos seryiços, objeto deste memorial: sem a pré-marcação

da pintura, obedecendo as indicações no projeto sem a prcvia limpeza da supeiicie a
ser demarcada
a) Sem a aprovaçáo prévia pelo Engo Fiscal e a tinta de resina acrilica a ser

empregada:
b) Quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a So C;

a.o - Acessibilidade de Portadores de Necessidades Especiais:
EsÍa prey,sÍo no projeto o rebaixamento das Gu,as (meio-fio) a íim de atender a NBR

9050/2004 - que trata do rebaixamento para travessia de pedestres, este rebaixamento será
executado em 5 pontos da pista conforme indicado em projeto.

lnicialmente será procedida e regularizado uma área de 1,50 por 1,20, sendo
executado a inclinação de 8,33% do so/o. Ápós ser efetuado o nivelamento da base, espalhará-
se um lastro de brita e=3cm a uma camada de concreto traço 1:3:3 E=4CM desempenado de
forma espera, nas dimensões consÍanles no projeto tanto na parte retangular (1,50 x 1.ZO)
como nas duas abas laterais de 1,80 formàndo a rampa lateral para os dols /ados.

Foi adotado A3 da quantídade de meio fio atto e 1/g com guia rebaixada. sendo 3?0
meio fio alto e 157 meio fio com guia rebaixada.
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6.1 .4 EouiDamen

c) Quando a temperatura ambiente for superior a 40ô C;
d) Quando a umidade relativa do ar for maior que 85/o;
e) Em dias de chuva ou com o subslrato (pavimento) úmido, que possa

aderência adequada da tinta.
impedir a

Íos

Os equipamentos de limpeza devem incluir aparelhagem necessária para límpar e
secar devidamente a supeiícíe a ser demarcada, sendo constltu,?os por yassouras mecánicas,
comprêssores de ar, escoyas e outrâs ferramentas manuais.

As máquinas para aplicação de tinta à base de resina acrílica devem conter no minimo,
os equipamentos a segulr descrlÍos:

a) motor para autopropulsão, com poténcia aproximada de 30 HP;
b) compressor com tanque pulmào de ar. com capacidade aproximada de 60 HP:
c) tanque pressurizado para material, com capacidade mínima de 100 lilros;
d) misturadores mecânicos para material;
e) quadro de instrumento e válvulas para regulagem, controle e acionamento:
f) sistema de limpeza das mangueiras e plsÍo/as, com tanque de solvente, válvulas e registros;
g) sisreÍna segúenciador para atuação automática das pisÍo/as na pintura de eixos tracejados;
hi slstema de pisto/as para a distribuição do material, atuando pneumaticamente, permitindo a
variação na largura das faixas;
i) sistema espalhador de microesferas por aspêrsáo;
j) sistema de discos limitadores ou disposítívos que permitam o peíeilo acabamento das faixas;
k) depósitos para microesferas de vidro;
l) sistema de braços suporÍes para plslo/as;
m) slsÍema de pistolas manuais, aluando pneumaticamente, para a demarcação de exÍensões
fracionadas, em locais que impeçam o uso do equipamenlo pincipal.

6.2 - Limpeza Final E Geral Da Obra

Apôs o termino de todos os seryiços, as y,as deverão estar totalmente liberadas para o
trafego de veículos.

Santa Maria do Oeste, 28 de ABRIL de 2022

Jaime Luiz de Oliveira
ENGENHEIRO CIVIL - CREA-PR 29087/D
Pro|eto e Fiscalização

1t
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TOMEN, CUJÀ AREÀ DE 2.093,60 M" CONFORME CONTRATO REPÀSSE NO 918142/2021, CUJÀ OBRÀ DEVERÁ SER
REÀLIZADÀ DE ÀCORDO COM À PLÀNII,HÀ Ê DEMAIS PROJETOS, QUE FÀZ PÀRTE DESTE EDITÀI.

Côlgo Nom.
012957 PAVTMENTAÇÁo AsFÁLncÂ

CONIRATAçAO DE EMPRÊsA PARA REÂLIzÁR PAVMENTAÇÂo AsFÁLncA NÂ RUA
PRÔFESSORA LU R DES IEREZIN HA TOMEN, CU JA AR EA OÊ 2,093,60 II,f CONFORME
CoNTRAÍo REPASSE N. 91a74212021 c UJA oBRA DÊVERÁ sER R EALIZADA D E AcoR Do
COM A PLANILHA E OEMAIS PROJETOS. OUE FAZ PARTE DESÍE EDIÍAL
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Unlúrlo
343 138 56 343.136 56
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Emt.rc pd ELIAN E FAR lA ROO R IGU ES ÍEEsã. 5631 oD12@31414 50

001 Loto 0Oí
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de Frarça Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 9 986í6872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete P refe it u ra Municipal
Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Urbanismo, referente a, ,,CONTRATAçÃO 

Oe
EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁIT|CA NA RUA PROFESSORA TURDES
TEREZINHA TOMEN, CUJA AREA DE 2.093,60 M2, CONFORME CONTRATO REPASSE N9
9L874212O2t, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALTZADA DE ACORDO COM A prANttHA E

DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ PARTE DESTE EDlTAL." O presente processo deverá
tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no
item 3.

Cujo valor Total é de RS 343.136.56 (Trezentos e quarenta e três mil cento e

tinta e seis reais e cinquenta e seis).

Atenciosamente,

osc R DELGADO

PreÍeito Municipal

Santa Maria do Oeste - PR, 30 de Janeiro de 2023.
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE sAt{ÍA MARIA Do oEsTE _ ESÍAoo Do PARANÁ
CN PJ: 95.ô84.5,t4lOOO t -26

UNIÁO E TRABÂLHO
cEsÍÃo 2oIt/20r6

iUÂ ,OSE oE ri^|rç^ pÊiEtRA, it. tO - CEp.: sr.23o-OOo - FOrE/rÂX: (oil2) ]úaa-tr37/t2..

PARECERJURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de
procedimento, verifica-se que a secretaria de urbanismo, através de seu secretário
sr. Antonio Borges, solicitou a abertura de procedimento para a ,,coNTRATAçÃo

DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RUA LUDES
TEREZINHA TOMEN, COM ÁREA DE 2.093,60 M2, CONFORME CONTRATO DE
REPASSE NO 918742/2021, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE
ACORDO COM A PLANILHA E OEMAIS PROJETOS.", conforme relação em
anexo. sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pero chefe do Executivo
em 30 de Janeiro de2023.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi
encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou
com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das despesas no valor de Rg 343.136,56 (Trezentos e
quarenta e três mil, cento e trinta e seis reais e cincoenta e seis centavos),
conforme faz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibiridade de dispensa ou
inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no g.666/g3 e suas
alterações, obrigatório se faz o procedimento Licitatório para a finalidade pretendida,

o que poderá ser procedido pera Modaridade ToMADA DE pREço, pero MENoR
PREço GLOBAL, conforme disposto no art. 37, XXX|, da constituiçâo Federar, e
AÍ1.27, incisos XX e XXl, da constituição Estadual, nos moldes na Lei no

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no g.666/93 e suas alteraçôes
posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades
legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboraÉo da minuta do edital.
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PREFEITURA MUNIcIPÂL DE sANTA MARIÂ Do oEsTE _ EsTAoo Do PARANÁ

CNPJ: 95.084.54,t/0OOi-26

uNr^o Ê TRABALHo
GESÍÀO 20 l3/20 t ó

RUÂ JOSE DE FnÂNçÂ pGiEtiA, N. tO - CEp_: 8j.230-OOO . rONE/rAXr (Oa2) lóaa-t Itr/|taa
Devendo o presente procedimento ."i 

"n..íinÀàoo "Divisão de Licitaçáo - comissão de Licitação, para eraboração de minuta de editar, e
posteriormente a esta assessoria para aprovaçâo.

s.m..l. É o parêcer.

Santa M ria do , 03 de Fevereiro de 2023.
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.ôô .r hrÉr.s er.v.r.s n: minúrr d. .onn.rô .d

d.í. rnnrum. o.oyerório

. - 0^ oiDflr 0a rsrvlçoÍ. ÍÉ(rrl: çlo xro coxrx^r rúr

(oíáFidár. ord.m d. try(6 D,e.d... í!.rtr !rô.n.d4!od
.n r, o rrudo ir. vne. . con.rosa. dr obr

r - m P"Àro o. at. rçÀo

t2 tí& 
'hr.d'd.! 

d. É'údF d.r. t.r.atô, ,s e.tat ./N hEÉ. ou. e .(!.aEh

N,#L
tl 0..r...Í.. dei§ do '.rF!iv.t 1...1 d. F.í.Éd. pnkç.d. ir. qú. .,.fr iaô ç nro!. ,ôüimrt nr. e .6 p?6.so it t.tak,. oo (...ôd.r. d ,mp.id.

d. kir . n6 a úiao d. qu4 ôÍ.! no .r.rÍo d.
ro.'4udol|&rd..dm.À,nÍ4roDúuk lr.durldú.i.,nd .r., lÀmroN]

., tur.qo Fr.nôô^i.t . d.l6!r4&. .onÉb.B do otr,ho .rn i.,o c,rt .6
.566,9r, d.*,ro sr.r ,.rúr!dd

.dtádo '.durv. 6 i.mB d. lb.durr . tft.í.máro, .!en:dor o.r coôr.dor h.btt ro

,.r.4 aurst Éo risb:

t'd. d. q'írc d. F5r lo'tdr..o cônerho R.tiôi.l d. rns.ih. ,
Á.mômr. - cnu ./ou con'.rho R

cRtrJcÀu d. ona.m, da.Íro, F
ralcÂu irô (n.do do P...^a, poÍ tôa.

do d's6ro nr t.
.oh . R.blú{lo n! 26s d. 15 d.d.:.6b6d.1979, dôaoNrrAj

.l kor d. RêÉur.rrdàd. ór 3 F.4id*i
rl Frad. tuà.| . i Dtutd. ÁdY

. frEnd: [,oon.r. c.ddro d. oo{:ç.ô d. rnburo! à
conribu(6ê5 F.d.Í:E.m rd. Fr. §.rrêr:n. dr Rk.irâ f.J.r. _un[r:ír irB/pcÊN.
2lEüdurl m.dÉit erc*or.çio d...Áidro d.,.tut.rid.d. iq.
d. diúdi arvâ d. ribur6.*du. rd.tn.dod.f.ndr
do êíâdo dâ qde d: êmpr.3j
al iruiidr:l m.di.nr. r.eÉ$rrçio dê.ên,d,o n.s.rivâ.nrid: É
d€ fàzendà do munípto dã çd.d..mpÍêel

4.rivr d. dahiror d. r,buro! d. nsutrnd.dê frn.l .:
..ndão nqdlvá d. dlvidi àrivã ío'.h

P@' d. ..ahro d. 0r lúfr) GF.aÉt rA.ni.ô p.r. : .rkuÍto d. .b..,
Ér. dà..4 Fd.n..' o qu.dro ,.
vrn.úlo .mpq.ioo d.vrd.m.nr. Irsnro nos
coillho R{ioi.l i,. I{.ú.Íi. . Âro6hi. - cnr^ ./ou no coietho d.

r.vár d. m.rnro. cl?s l(.n.r. d.
r,.b.rh. . pÍ.vidamr: sci.tl, írhr d. Í4kÍo ô! .onr.ro d. r.h.lho,
.fu. o ..encvd rê .o Ft. q
dh[ênr.ouó!od.. p'.e, rr t (omprcvrç,. pod.Ír !, lôir. rÍ:vs d.
.óp'. do .ontlro cDl ou ú. .r. dâ .sçmhrâr d. er nv6!duÍ. nô

c.n dr. d. À..ão r&fuo, .h tdôi, p.ro c R ralcÀ u ,.o mp.i h.doG I d.
.ra.dolr, r.r.«'do(!l poÍ rs..r.t5) d. rdmrnr.r.çào dn h./ou indn.r.,

./ou pnvd.5, d.v'drm.d. ..nrírrnots) p.ro
cREÂ/cau, doí!) ,.eoníy.rtkl r..nkolr) d. .mÍer, nolrt q!.llkl
.oBr.ln) ôlll úrBlt) d. .hdct ,ou

d., no ml^iho,
.omrr.Íd.d. r..erqk. . ô!.nrioõ.t d. ia scrí do q!.dr.rivo ,Í.vÉro
no ohAo d. d.ra..ir, ando *Ími('do r r.u6ut.éo d. .knrdos p.r. .
.onrÍoy.rro do qurnrlúrvô hin

d Píd: d. nàtí.rcü d. d.btrd rdb.rho, m.di.nr.
.rr.snr.ção d. c.dida. Í'rq:riv. d.

.l cênidão..!.tiva d. r.téncr. ôu.on.o'd.a 2rFdid. p€to dhhbu,d.. d.
ol, .rdr.dolr, .dmr .ri.rd., d*,rlrc) 6 .onprcv.dÕ«t .n vá! d.
"c.írff,.d. d. a..Ío ra<.ko pón,lionrl _ cÂÍ, do ,.3poi{v.r(d,
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ffi ffi
ô.3r. - ÉsÍ^oo Do PriÁr^

,.t.r o, r.dr vl . u(lomÊdô nod.ro Eío Mu.rcipiot d.vàro e
.iv.lop6 d. deutuntrílo nr dir . hô'r d. .b.nun d6.mlo43

7.1.a A d«un.nr.(,o lHÀ8rtlIÁçÃot, .nr.ío,rar. Él.nd. d?.Íi s .nú.t!. .6
.N.lop. l.úrdo . rnrclúo, (..írndô d q l-. ar.ÍH . t nrrl * eaúnr6 d'er.!

Dá|.Éçro.sinú. Fro rcpr.ç.i'nr. hr.rd. !ÍoFn.nr.i indtr:õiro o
rcs9.nrav.l rô.nko Éb .r..4& d. obÍ. lÂruo xr) . í ohnarDdo ,
m: .lo n. oh.t .om 

'.rroncv.r 
p.l. i.ran.i. do5 !-!oi '.dk$d. o

rch. . o núm.rc d. mk4lô rúdo .o cfiÉvcâuj

É v.d.!., sb tsn. d. in.hrlr.íro, r 
'^dk.ç,o 

d. u n.fr. r@ndd

o Íércv.r r'knko ,múr. ,od.rá s abínu&,. n.r.nddô ô tr.n
7 1 a .rí.d, .c, . r", (om .4r&

roMor rN0rRrÇo DA PioPoNrrrr

il

r)

0

TOMÂDÂ Ot ritçOs ll' _/1023
rwfroPt rrr-ÉÂ ÍÂçÀo oo.uMlnÀçÀo

Ât.n'do d. vi5n. aÉdiô Élo l'(ir.doí: eÍ@n.nr., e.do :r.!* d.
..r,.Çnrâ . d.nôm..k h.b'ln.do,unro :ô citr, qu.ndo d. vsr. .o
lo..l d. obn da. obrd F s: .r.luw.

'..t. 
M:.É do o!í. - PÂ (on .ra G d'8 d. ..rr.daftE d. If, .çIó. ou

rl Moôliôd. . núdô d. ,ránr. prc.dr@nr. laibtô.É;
.l o.rcL.orEl.t. ô oôJio:
b, P..(ô Udranô . êoh.l à OôE;
., Pi,ô d. ErÉ4ro:
d, v.rd.d. d. ,@* lqJ. d.Êá § it m nínim 60 tl.:qr.t dr.'j
.) tor &vi.mk e ô Frol, ,.,.6r..rí.1 r.r.rhl trr.rom.r.t.
4 Fo6. & ?rt.sb;
r, o.nú .írr[í&r 'úúrB e óldol
hl rLitlà. (rr.mün , . sl d.wr r.hüao dr. dkn i.:do o F@rur d.

D.d.Í.ç:o dedi,F.,b,rd.d. d. €qu p.m.d6. Mto d.oh,. {aNrxo rxt

oêd,Í.çãô d.dÉr'bil'd.d. d. tou'FI&núlÁNtxoxr

L

a.r 
^ 

p,oFr. dmrr ú dúr.lI.a. h Fp.r rhbDdo @ .om.rh6o do D'ôF.ir.,(or.id..r õ.@ r r.zro c'.1 o d. crtPr. r.t ím..
r.F*âr. . l.rtl, .ffi dr.ã, en.ftid.!, Í.srrr

ou 6üdún.!, dãü.m... d.rn.i dd. .úi..a

.) 0..Làç&,:oü F.r d. l.i, @..ro m:^rah 6 3 qu.úo d. Éql ná.c
'l. 

ü (d.,oirol .nor .n hdrÍ. mro'^o d. rÉb.lto N :M§B ,a{oer N rnrlobl6, n,o
manr.ndo .'.d., 6 qu.hRÍ t.5.!ho, m.no,n d. 16 ld.r&, .rc
.ercndq I Fdtr d. 1. tqonoEt .mr IÂ8. Y)

bl rllrE I@ d. i6hd. . s rsi..do rnrí.mdb à rh.ôr. a6 r.rkr6
.1. nt 01 ,..Ln d. trdbÉ..(ir. 

'r.'atü. 
,bd..do s nrúro r.ts r..prr(i d.

.mDÉ d s3 k.r.n-, (..@ vII

liri.çlo poií.. ar .8.-.r.d6
DÍr.g d. .'t., .ú.nü.d. .m bb.lalo d. dB d D.L cminlo & rtn a&. E -§ao
d. c.hi,6ro d- prcro<.!, rm .dírúr. .m o q{'n.|, N ,rbl
mpme ofti.l, . daãso d.. .on mó & ÉtdJ. 6 Ed. ounóo o F.ro ir. v.r'd.d.

, o llle srá x.no .m ôr. d. 66.& .:o !en- .
60 lssbl d6 a. d.u lmn á:b.Lod. p.'. o G.tlíFro d.! prúpiá l.tu roÉ i.

a.l N. v.ro, r,.rorro in.lútr rod.!.r
,r.v'd.^.'aro5, .oh.kir'r ôú

i.i.Í'.i1, obt.io

r,a 
^ 

dduBrra:. úr.r.@r. aLl'a.. si ár.ar m 6v.ror. r-Í.d. . miolró,
.dr.do 6 s h.. à.m. 6 rruH6 d'!4.:

7.t ufr y.r 
'Mú1. . :bdu. d6 cMh.- dr .! 01. it c

dcund6:dkEú. n.m.dm,iro.

§
LW#L

'. tu . .ur.5 (ond(õé 6r.Fm .
-r!.üdo .ô .dibr, h.m .omo prcp

r0.r.r Á.óÍ .bdú .r ,oFd.. Érlo tobft.ô! ,ôlht F íolht, Fbr m6brd d. Cersco
xrúd. lauh.rrv.hár. tsl$ Éo9.6i6 ,.sr.. &.ffir.

e-r - Ér'm { ô v.hf háiho dd. kn.çro .h R9 x3.1r6,s5 fr,.!drô. . qu.,át. . Í'a.
qu..'r.t tr cmr.s)

ro,2r s.Ír v.nfit.ô: (onío,hd..h d...ô p@nr..õ 6,auiírd.,rn . n6r. rdú.I,
Fomv.ôirô É . d*r.etu.lao d.' pÍ@r.! d&o.ío,m6 d ,romD.íEú

r0,r.r 
^rór 

. :&n!r. d6 .iv.loF3 .. 02, 6 ú.h.thd q& !lFe, .tm d. qu. :
c6't!.. d. rK .çL Fre @.n 

' 
. .úrir . jlhmáro dÍ n.6.., ..e i.t EB.no,

Éna. F(.isr o Í.sh.d. .r lw. ho,..
1O.l rü d:r: .pÍ.r.d., 6 p@6rá rtí. 6 d.edrmd.
.Ed*i.d5 e..o .h.áo! 6 aiÉrop6 d. m I . oocüMrMAçÀo, .o dd. .
i,.(un. 4io Í.l.riv. i t .hirir.çro ird DÍotsmnr6, . {ú.r cÍi ru6i.Í. ,.1. cohsao .
Fl6..Fenl.nt8«.d..n,Ô!d6I.nânG'

ro.:,a Â aohrlta. ir. r,.h.ía. a reuh.do brk .Í d.r pÍ@...ts
,.|.çao ,or dúum. o! rFenr.dB, b.m .60, @lB.Í dilita.o.

.,!(lod. p,e65.

. ao6i.sao d. tkÍ.çL .r«':ri . d*um.nú.& rohúntr.ndo ô
rm. esôo ./ou ohu.k r a !r*^r.. . d,rr d.

divubiçro dos réuh.d6 d: .ní& d. dmum.nr.ç:. d. h.hiir.çao.

r. turtllm ú!Í..r. r sia.! Dúbtr... e'ào r.$tv'd.s
p.r. comsco d. I' rçL, É ,,.5ç. &o! oÍoNnát6.

10,1,óA Co6nao d.lrtr.çlo l.v...a ÀÍA d ron í.n.i.d., . qul eri .$, n.d. p.l. côm'rao
. r{i.irà ú.4...Édot rur'írrnaô rodo. ô! l.16 ,r.rrqÚos no d
lkrrt.óno Ou!'qun ú@.f&. s. . .m Íri aoúdo ,oE
í.mur.ds a .r,li., d.! ao.n . comirao d. !rdr.d. ,.d . r.tru,r F,á .Mh..rm. o

m6so Fi honvo d. Ronomrr . r
pon.á rrkêd.,, n. mém. r.unia
pl.no,â!qu.nõ.souduvd.s.v.nruàlm.nr.euÍtr.d p.r6hír.ôt.

ômido . p.tu d.n. drú o pnrc t4.rd.05 kr(oldir
üt.15 pn. . inr.@onç5o d. rc.uÍs
c,á d.iFad. emênt. rÉr o d..uÍe dor pÍ.rc5 d. Í..u.e ou d. çulut.m.nrô ro.ryr,
h.vendo m..ir.í.çâo una.'m.. ereÍ.s d. todos osli.ihnr6 no Ç
,nreÍF:içro d.,kuGo,.í..ircun
,ioseiuim€ o 'í.diâro d. I'dt ção, .om à .h.íun dor .nv.loÉ

!r.r Pu . pÍ.xõr. !.ib!ao t p,.Í.trur Monrir.r d. r.^! M.í. úo o.d., rdorõu .
Mod.lid.ó. d. ÍoMÂoÀ ot PRsço§". do I@'M.nor P'.!o Grohrr d. ..níoÍ6id.d. <om .s
d'goaçô.r dô .drlo .:t dt l!, n r 3.566/91.

10.1-, Nêí. h..m. *ss:o, os lr.tnr6 podÍao .rrmLna, . rnrr'e
h.birftçtod05d.n.nri.ú, .s;

!n.ds d.i:, hoíá.1o.álp â. ên ç
os Íelliãdos d.s ànÉrir€, rclàoo

.v. nd o a6 ênv.roÉ3 i:.Éd6 to .ndo 8 ,ioÊôí. r d.
,dô , .rpôiç:. d. ,.ru& Óbiy.

com,§:ô, h pór6. .ú que : d*oLuç,o en.íre o.dr.Íi.pór. su.a.ntn d.neg.lro

rr,rkr. ktr.rro á do rpo .rlaxot piEço croa^r,, ond. ç.ao I
ido d.ssln.rdo, F. o.d.6 nun

b. Ápr.edrr úrn çao ou d*um.ntaro qu..o^rsh. qu.hu., vl.,o d. oÍd.m fom.t

l'. EróÍio, em pr.luko d. ar.onisEr.o.Õ.rà

d.idên.i. "rrÍ!s, ou +ó5 jur.,n

r. o.tr., d.{..dí.tumr.rtan.r..o.í:fi.d.n..dlr.ll
b Ar.ç ., oí.nr d. v..rB!r ôlo pÍdÀ. no.dird d v:nr...m b
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w ffi
opon.nr.r àpós e àpt'.rçao do .Ílréío dê !tg.n.nro, â
iso 4s, p ásÉfo seíundô dâ r.i s.66679r

1r.s ojul$menro ê ã dâ$ifi..ráo .dà máú.ôôv.iô .
ra.1 ol rc.u85 deninàdô! .o pàsrm.do ohl€b dê que r*, â p
.núidos do Re.u& e1374:/2021nôvro.de RS r4r.rr6,s6 lrrê:€nr.5 e ouÍenh.rÍás Mir
cenrô . rnft e s€ú ê .'nquenh . s.R c.nr.vos).

$ -oor çó6 onçÂitEMÁiDs:

r2.7 rlâ hpór6e de rc.ue do proponê ê relhor dàsifi.âdo dê.on
coitâtânre pod.Íá àdlúdtâÍ o objêro á §.sundà m.thôi ct.$fi.adà, ê
nasmê$ .ond ç6.r prôpônar pdo pnmê Ío d.sifiGdo (Àniso 5.t, p,ÍásÊro 5?sundo), ou
aindâ, op!âÍ p.h Íev4âçiod. pÍepniê ti.irãç:o, ro tnrêEsd:admrnEÍâçro púbkâ 16,r a pxê.ução do obj.ro d e-lm.diànrê remo de conu.lo Âdminkr úolÀ.erov[)â

e' fÍmado enú. . PÍ?f.irura Múnúpal € ol') .otrú.t.dolat v.n@do(.) dà ti.trâçào, sm

s os do.umÊ ô5 do Édht, qu. o
ssbrê,qu.tqu.Í ponr ô d uvido$ .nr8 dê ârÍe*ntá tà

h s€ndo vên.êdôÍ d. ti.iraçãô, âslhrá intêgrá .êrpotrsbilid:de p€

. coosiderou qú. os e enenros dê.8 tr.ii.rão, thê p.rm rnam. ê aborado de uma D,oDoíâ

16.2 oh) vêncêdóÍlr) da L.nado eÍj convú.doh) p..à s§nlúr do cônrãro junro â

16.' càe ôtâ) proFneiteGl :djúd ..rá.iol,l, êôjuío morivô, e E.o
ôu não.ômp.Íe(â qúândô.onvtràdôtâtp.Í. t,nrô€n s kLn.o, dia!@ados. ou , ndà, n5o

.ida às rondiçô.5 prdiíB iêne.ddar, à pr.ferun,.on!d.ÊÍá Íê.uníâ rá.h à

nà, ind.pêndenr€ dê qurtqu€Í ioÍmàhz.çào.

ênrêdoD.grê$nhl
pi.nihâ.ômDBt,.ul.dô.úm.d<5opod.*r@ngti.dojúnro.e.Í.t iádê pt.n.j.m..tô.

. ê(rro, no pÍãzô de 06 {.rn.o) d
ôr m.çto do ío à qrhpuBn.do

17.r A r€oq hruíifi..dr doadludr dorrà:ôfiÉdo nêrê
nro t bt d. ohrtg3ção â§umrd.,

.omÉneióÍi. de 10* ld., F,.enrol sob,ê. vâtoÍ ror,t rêãj üíádo do ( o nr ô, eô prclun

do .o ÍepÍêenrânte lqàt do Múii.ip o de !ãnb Máriâ do
oê{., âúâvé5 dà conBãô de rr.nàrão, â quâtpoderá rc.ônid?Í..e
06 krn.ot dia! útêÉ, pràzÕ, Í.:êto tubn, dàidáôeôre ,nfornado. :
âuiond:de5up.Íior, nâ rôm. do ií.109, dâ !ei8.666/93.

uçào do.ônÍ.ro: sê ajênârá o co
d. nuhr dê nô,â dáÍi. de o,sx f.in.o d&imú poÍ.ento), .àkutâdã $híe o vãtor róhr

dêj pÍevisràs êm rê1.

Munripio de s.nra MaÍÉ do oes
Ednàr, Í,tif.r â de.É5o d, côm's§o ou d..idn pêb:nuL.ção roràLôu pn.t.td.íi lkhàçã.,
pôr viciô dê ilesãudàdê, ôu.ind., per suâ ràos.ção, firnd,mêftd. e
adminiínrva, dêv d:(.nre.:ràdên,:do.

Esrr, ô.à o comMrÀDo aiênô â mlr de 1% lun pr
.enro) inôde eebreovàlorsloh. d.í€ .ônrdo, sndo duptrâd., .o (is dê rêiâ. dôm,à,
*ndo Íà.uhâdo âô â .êÍ15ão do conÍ:ro,
ideFndênrê dê ârerp..çáorudr ôr pêd.5 e d.nôr bem
.onô pêb rulk ÍEíreinà dê 10% ld.z ed..nrot ebÍê o vr.í sohàtê úál,rdo do

ffi ffi
.onr,ro, rcsrrY?d.s * hipórêse5 de .re

rr.{ a o.oÍ'in.i. dê qurlqúeí d.s hipór8Ês pÍevií.s n6 nêD5 ,lt
siçôe5 .li pÍevkh3, inrdimptênrê, enç:ô d€
$sp.n*o r.mFÍáhâ Li.n.çáo e impêdim€nro
idminisràrã., por pEzo dê é02 {dor.).noioudêd..LEçáodêinidôn.dâd?!.Í.ti.nàíou
conràrà' rom â âdminnr.!ã. púh 7, d. teiir 8.666, dê

erá íi., .ondicionàd, rindr .o Re.othimê ô di aRÍ dê
tuê.úção pelo conràrâdq b€m à .omô, â .pÍ€snhçãô d€ mãrkuta dá obÍâ no câdâírô
t'Fifi.o d. rNss lc.i),.on,oímê tiírução Noh,rivâ Mps/sRp nr ü dê 14d.rurhodê ro(É

1r.s Â pena d. susFn3ãô r.mpoÍáÍià ê â d.d.rado dê ndônêd.de, podêáô s.ptada5,
nô .:e ên que o coNIR-ÂTÂDol

4 pÍ.ti., doloemênrê, íaudefi Írl nô r4olhimentodêqunlq!errnburosi
b) pÉ!.âí qu.úquêÍáiô!i titosquêvrêm â fÍuíÍaro5ôhl€rvosd. li.tàçãô;
d dêmônnd não posut dôiêid.d€p.n côn.âtâí.om o MUNtcpro
orsÍt, êhv'dudedê G ili. ros prar.ãdôs

ràneo, podêrá ô MUNCTPIO OE 5À
pn. sríaráo dâ muk .pt.adà
subsêquênrê dêvido pe. Prcíêtruh

pEe de43 lquàÍêniâêôdot hocsdi suâ i im4:o

.â.ondic'onidà, 
'tém 

dâ .pÍ6. nr,ç ro dos do.umênr os.úd6 no n.m ànrênor, d. .pÍ€sênr.çáo do T.ho d. Re.ebim.nro proviúÍiô dâ 06Í.,
.õ rdô Fr. comir!ão dê RÉ€bim

r!.4 tm.:s de nio.umpim.nro Éh .ônrd.da dê disp,nção.ont
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re - oÀ rEcÀuratÀo, Érrs, coNausÁo, À.ErlÂçÃo, n€cuMEino r mrsE DA osrÀ
ú.r Â Ewnsbíid.d. récn6 . tikâtÉ.çao d. .xrução d. ohÍ., ôblêro d.n. tkhâçlo lri
do ta.ni.o d.yid,renre ll.b hád. palo (onràràdô;
19.2 o CO MrRÂÍA DO dêe.'á FÍm itn q uê íú ô.ioná i6, Êis.nh.]Íos, es

â) h9€.ionem éri*.tr.m i qu'tque.r.mpoà Êrkuçáod.obÍàj
bl rrrm,nêmô(Ég,írorÊdo.rheno\qr.rôn{d., .mnnKilo!
.) v€Íifiquêm e .r.o disoilEr B obê ú vêl.ut6 4ou êqúip.me s

dtsponih lú.dos Flo comrÀDo
ráb.lho. crs nquêcôírhdr r írhâ do! m.$os.. rk.td. obÉ,,

.5 d. s..ur.iç. do

is:o do.onr ô, rh qu. êibã qúaquer ind.n Éç:o ãô

â) onáo.!me.mênrod. dáuat.s.ônràru:É
h) ô.!mpnmênroirêpulâí dis.liuatàs.onr.iu sl
.lo ãbândôno d.5 obrleãçõês, enruí..aúsá ê prévia.omunk4ão & MU tcipro Dr IANTÀ

dlâsub{ontàb{ãorôrâloup .i.ldôohjêrôdo.onrÍô,ââssí.çi
Íiní.Ên.'ã, tôkl ou pãi.ât, .Eero - horvê. côn.oid:ncÉ do

MUNrclPo Dr sÁNÍa MAR|À DoorsÍrl
.l o d$tênd ihenio dà' d.r..m in.

í) o .oné'menro rcnêÍâdo de fà

3) a d€rebr:ô dêíârên.r, o Fdidô dê.ôi.oÍdar. ou a in{ Elãodeinstvênda.ivr;
h) â d sruçáo dâ *i.d.de ou o rãrêdm.do do coflTfiÁÍÀDo:

ú., o coNTMTÀDo d.veÍj m:nr.Í um pêíeito *rêm. dê jn.lEçãõ
nos r*ah.3êm vi.r pú5ii.aq dê r.oÍdo.om I nô,m.s

eÍ, no ô.J d. obÍ., pÍêpô{o â.e
p:Í: Í.prêenri lo, .àe çr: n6s

r9.5 O COXÍMram d?ve màitêÍ nô..nreno dâ ôhÉ um prctêro.ôm
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a no..nrêÍô d! ohÍã o Bot.rih o
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loMuni.ipio,mêdÉ.t€r.pÍ.'ntà
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o€srÉ - EsÍÀoo oo .Ài. Á

ú.\. !â 16.e [u<rndpryllmu
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19.11Aobrr, obFrod.{r ftn.ç5o, e'á E..6id.Fb comt$ãod. R(.6,mnrsd. Ohr.r do
Mún'.rpiod. snr. M.í. do osr.,
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Í.nn. dô coNrxÂTADo .! d.se

2O.r0 àbê .o coNriÂra Do .otr [.Í ro coRÍRÂTÁr{Tt a pEsncr im.dfr do E§rondv.t
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ou .t.o! tsr p.í. d. ru5 4nto.8 {b.odÍ.r.d6 oao poddt
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.o .ih.r . Er. .nÍ.rq endo .doú.do . inrádn, *-t6 d DáÉ ddé 6 (e d.

u,'l ot ndi6 'M.ó. p.ro cor{ÍMT^oo sro i!tnó. EL coríTr r^iín sr. .(úr.r.çlo d. §rod.ê d. !. xdara
12.5ÂÉ. . «.h.çL d6 noriG iiv&.d6 Éo corÍn r DO podál htã ..ddo úu. s
9.n6l.n uh.â. u, @r.a4ao do p.r..
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- ô ún.6 d. .r!(ural6 dr.r.

r.r.iG. o.oí.ndo. hrpar.* m.i.ion.d., o coFneÍÂoo E+o^&
d. rloqr d. íadno!./ou Errr.!.!, ./ou F.3:mà!o dndo aô corrÍnÂr
d.d.Írdo inrdón.o, íkrndo imp.d,ô í. ímaÍ onràro ,.to p.tro d.:ra 02 ldoút ,n4,
. onio'r. a rrv' d.d. dr ri Í.çto . dos d,mr d..dÍ€nt s.

roisqua*i.5 . .hno! lridkor qdo ú. ..$sn6itidrd. d.G)
cMüàr.d.ír, qu.deúllo) rl,ônd.r p.to! m.sú. d.í.ndn r k.r.ituÍ..m ruho, ou
ioÉ d.k, . o.tr ,.d.n.eó.r nt.íôn. d.r .om ôIodo

h tê comphh. , n ' 11106 ê r.mh.n Érô cdd,so d.
D.rêe d! coaem'dor, t.titsoTalD ru d. r/oe/§o)

d. pn.n|. - a.r.do do p.,..1, .6 r.tukE d. quhu.Í
drc, F n.6 eÍril.r'ro qu r!, ,r,. q. d,'dôi posrrk dúvÉ.. . qd&r
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,3J Í@,.d. 
'.kÍd.dé. rDÍrÀt,6er6 rà.dô Eh.s:d r. Çndo

^f,tlo 
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^não 
ry Mod.r' d. D<rr.eao d. ctrdd:r.

^não 
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lnâo vlr ,{.d.lo l,. c.Á. d. r'..dô
ar{úovr: Môá.t Í.rD d. isú.ir
anÉ,ovÍr: Min@ do c6r.ro.
ÂnÉxo ü: o..trÍtô ir. 0it!..thr[dr. d. tqu,p.h.nr6 . Mlo d. obr:
ar{ão r o6r.'.çto d. Dr,ponlbdid.d. D. rquir. ra.Âi.r
ÀllEXO Xr: Mod.ro d. 8à!ô^r5ildtd.'Ía.i!r
Âxtxor[: Drrt,.íto d. p....r.Ío

,3.I Reto}r i cmit!.a. d! t§bçio, o diGlo tt Fo.B6 dittaftis d.jdd.. .
*1116 . 
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ô FE.$ rkníraíÉ, m quJqs te ir. íu .id.tu.ro.
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hddàr. d. c6ir.aô d. rj.nraõ.t
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Dr 2.093,6{) Mr, coNronÍw coNrRAÍo o. hrpÀssE ri.! err7.2/202r, (UrÂ oBiÁ oÉvriÁ
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Nome . Âsnrú. R.prÇ m( Es.r

H
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l.Âli.irrnrêvên..noÍ.dd.rá.um9í,.roÍoem.ni.rod..l.lút{to.pti.rd.r.i.nr.s.
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t &raÍiM d apr.4- dô m.r.Íi.r q@ * fi:ú.m n...rírior p
.dtáro, Er m.io d. .nd6b

v§r, - Dor flo oGrxat{ÍÁB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 9 5 . 6 8 4 . S 4 4 / 0 O O 1 - 2 6

AUA 
'OSE 

OE ÍRANçA PEiEIRA, N' IO CEP 85.210,000 - FONÉ/tÂX: (Oa2) I ó ,t 4 _ I I I 7 / I I a ,t

PARECER JUR1DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do
Executivo Municipar, esta Assessoria Jurídica, com furcro no art. 3g, parágrafo único,
da Lei 8.666/93 e suas arterações, da constituição Federar e Estaduar, passa a
analisar a reguraridade técnica dos documentos e minuta do editar, visando a
".CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLT,CA, NA RUA LURDES TEREZINHA TOMEN, COM ÁREA DE 2.093,60
M2, CONFORME CONTRATO DE REPASSE NO 91874212021, CUJA OBRA
DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS
PROJETOS.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a
existência das cráusuras necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e
seguintes da Lei 8.666/g3 e suas arterações, e da carta Magna Federal e Estaduar.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também
preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o
mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado:

Razão pela qual encontra-se o presente processo em
condições de ser autorizado pero chefe do Executivo Municipar, se esse for o seu
entendimento.'

Eo

0Santa Maria -Pr deFevereiro de 2023.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i|4/0001 -26

iua JoSE DE FRÂNçÀ pEREtRÂ, N! Í0. CEp : 36.2!O-OOO FO N E/F Ar: ÍOa2l I t!at-oaa5

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREçOS,

referente "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REAUZAR PAV|MENTAçÃO

ASFÁLTICA NA RUA PRoFEssoRA TURDES TEREZINHA ToMEN, coM AREA DE

2.093,60 M2, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N3 91874212021, CUJA OBRA

DEVEú SER REATIZADA DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS,

QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDtTAL,,, nos termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessanas

Santa Maria do Oeste- PR,08 de Fevereiro de 2023

oscA DELGADO

Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: e5.684.544/0001 -26

Rua Josc de t-rança PerciÍ& n" lO - CEP.I 85.230{00- Fonc/Fax: (042) 3ó44'1159

DECRE TO No 02112022

sÚMUtl: Nomeia comissão Permanente

Licitação do MunicÍpio de Santa MaÍia

Oeste - PR e dá outras Providênclas

de

do

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE' EStAdO dO PATANá

no uso de suas atribuiçÕes Iegais, e de acordo com a Lei Federal n 8'666/93

D E C R E T A:

AÍt 1O . FiCA NOMEAdA E COMISSÃO PERi'IANENTE DE LICITAçÃO

MUNICIPIOOESANTAMARIAOOOESTE,queteTáaseguintecomposiçâo:

DO

1) TALITA MARIA SOARES

2) JEROSLAVA LATZUK VOLSKI

3) JOSIAS GONÇALVES

CPF: 04 8.9 8 3.74 9 -2 1

CPF: 870.435.999-20

cPF 557. 599.719 -72

PaÍágraÍo Único: A pÍesidência da presente comissão ticaÍà a cargo da

Sra TALITA MARIA SOARES

AÍl 20 - Fica nomeado como membro §uplente da presente comtssáo' a Sr

DANIEL TOMEN, inscrita no CPF sob no 065 335'649-86

Art30.EstedecretoentÍaemvigornadatadêsUapublicação,íevogadas
as disposiçÔes em co n trá rio.

GâbinetedoPrefeitodoMunlcipiodesantaMariadooeste'Estadodo
Paraná, em 13 de Maio de 2022.

Á/\/ t''-kn t
óeeá'Delgado

Prefeito MuniciPal
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SúMULA: Nonreia Comissâo permanente de
Licrtação do Municipio de Sânta Maria do Ocste

pR- c dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIÂ DO OESTE,
EsAdo do Paraná, no uso de suas atribuiçôes f.g"ir, 

"-a1acordo com a Lci Fcderal n. 8.6ó6193:

DECRETA:

Art. l' - Fiça nomcada a COMISSÂO PERMANENTE DE
!r_c_!4!ÇÃo Do MuNrcrpro DE SANTÁ MÀirA Do
OESTE. quc rcrá a seguinre composiçào:

l) TALITA MARIA SOARES CpF: 048.983.749-2r
2) JEROSLAVA LATZUK VOLSKI CpF: 870.4js.999_20
3) JOSIAS GONÇALVES CPF: SS1.5sg.jts-72

Parógrrfo Úlico: A presidência da presente comissão, ficará a
cargo da Sra. TÁ,LITA MARTA SOA-RES.

AÍL 2" - Fica nomeâdo como membro suplente da orescntc
comissão, a Sr. DANIEL TOMEN. inscrià no Cpf- soS ii
065.335.649-8ó.

Aí. 3o - Es[e d€creto entra cm vigor na data de sua publicaçâo.
revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabr:nerc do hefeito do Municipio de Sanu Maria do Oeste,
EsBdo do Psmná. em l3 d€ Maió de 2022.

Prêíeilure Municipal dê Santa Mâria do Oêsle

ESTÂDO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MA.RIA DO OESTE

sEcR.ETAtlA MUyICtpÂL Df aDMINISTR-.\CÀO
DECRETO O2Ir'022

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marcos Antonio de Lima

Código Identilicador:EEB24A40

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraú
no dia I t/05/2022. Ediçào 2520
A verificaçâo de autenticidade da mâréria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wwrv.diariomunicipal.com.br/amp/

htlps:/ 
^,$iw.di6riomúhicipal.c.m.b/aínph€te.iã/€E82.+4,10/03AGdBq25FkzlbEruk43HwA3ywtsiuFQSRwusuBmuTxQtbNAGK_siJGTHv3unRF 1t1

19lOSt2O22 0927
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ÍíUNICIPIO OE SANTA ARIÂ DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0OOí-26

iRÂNçÂ pEREtRA, Nq ro, cÊp.: r5 2to_ooo - FotrE/FÂt: tor2, i ,ta1.oaa6

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9 OÍ.II2O23.

Editat: 
TOMADA DE PREçOS:01/2023.

Emissão: 08/02/2023

Abertura: 2810212023

Horário: G):00 Horas

O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ tOrNA PúbIiCO qUE
na sala do Departamento de Licitações e contratos, situada na Rua Jose de França pereira, ne
10, nesta cidade, cEp:95.230-000, no dia, horário e local mencionados no preâmbulo acima,
em sessão pública, realizar-se á licitação na modalidade ToMADA DE pREços, tipo MENoR
PREçO GtoBAt, conforme disposto na constituição Federar, Artigo 37 xxr, ionstituição
Estadual Artigo 27, xx e xxr, nos mordes da Lei ne 8.666/93 de zr/o6/L993 conjugado com as
alterações na Lei na 8.s83/94 de 0g/06/94, para escorha das merhores propost;;o seguinte
objeto:

1- OBJETO

1.1A presente licitação tem por objeto a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REAUZAR
PAVIMENTAçÃO ASFÁTflCA NA RUA PROFESSORA LURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA
DE 2.83,60 Mr, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N3 gt874Zl2O2L, CUJA OBRA DEVERÁ
SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE
INTEGRANTE DESTE E D ITAt'.

1.2 Será de responsabilidade do contratado o fornecimento de todos os equipamentos,
matêriais, transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços
contratados, bem como o recolhimento das devidas ARTs/RRT dos projetos complementares.

1.3 o proponente-contratado terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data de assinatura
do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS/RRT, devendo apresenta-las junto ao
Departamento de Engenharia da prefeitura Municipal de santa Maria do oeste-pr, para a
respectiva conferência e aprovação;

1.4 o Departamento de Engenharia, após a aprovação e recolhimento das devidas ARTS/RRT,
deverá encaminhar 01 (uma) via dos mesmos a Divisão de Licitação do Município.

1.5 É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao coNTRATADo condições propicias a boa e perfeita execução do objeto desta
licitação.

2 - DO REGIME DE EXECUçÃO:

2.1 A presente licitação será realizada sob o REGTME DE EMPRETTADA pOR PREçO GLOBAL.
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3 - DO PRAZO DE EüECUçÃO:

3.1 o prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de
emissão da ordem de serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de
santa Maria do oeste, que ocorrera para o início da obra.

3.2 Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do
CoNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita
conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante
deste instrumento convocatório.

4 - DA ORDEM DE SERVTçOS e F|SCAL|ZAçÃO pEtO CONTRATANTE
4.1 o Departamento de Engenharia do Município de santa Maria do oeste, deverá fornecer a
correspondente ordem de serviços, proceder a fiscalização e medição dos serviços realizados e
emitir o Laudo de vistoria e Conclusão da Obra.

5 - DAS CONDTçÕES DE pARTtCtpAçÃO NA UC|TAçÃO:

5.1 Poderão participar da presente licitação Pessoas Jurídicas regularmente estabelecidas no
país, cuja finalidade e o ramo de atuação principal, seja e/ou esteja ligado ao objeto,
cadastradas ou não, na seção de cadastros de Fornecedores da prefeitura Municipal de santa
Maria do Oeste - Pr, bem como, aqueles que manifestarem interesse em participar do certame,
com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrege da
Proposta, nos termos do I 3e 6o Arl. 22 da Lei ns 8.666/93, e que atendam as condições
exigidas pela Lei referida e suas alterações.

5.3 A participação nesta licitaçâo implica na aceitação integral e irretratável dos termos e
condições desta Licitação, e de seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste Edital,
da Lei nq 8.656 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

5.3.1 As Empresâs podem ser representadas no Processo Licitetório, por preposto (modelo da
carta - Anexo vl!, desde que apresente a Carte de preposto, até o início da sessão de
abertura das propostas;

5 - DA DOCUMENTAçÃO DE HAB|L|TAçÃO E DA PROPOSTA

6.2 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a

proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução para o idioma português.

5.2 Estão lmpedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresas que se enquadrem
no Art.9.e da Lei 8.665/93.

6.1 O(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes ne1 e ns 2) após a
entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela
Comissão de Licitação, 24h00 (vinte e quatro horas) antes da data e horário limite estabelecido
para o recebimento das propostas (envelopes ne 1e ns 2).
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7.1 - os interessados preitearão sua habiritação mediante a entrega dos documentos abaixo
relacionados, inseridos em enverope, devidamente racrado e inviorado, em uma via, ordenado
em um volume distinto. As forhas deverão, preferivermente, ser do tamanho A4 (21,0 x
29,7cm).

7.1.1 Habilitação Jurídica:

a) cópia autenticada do contrato social e última alteração contrâtual, ou Declaração de
Firma lndividual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 

", 
nà.rro

de sociedade por ações, acompanhados de documentos de ereições de seus administradores;
b) comprovante de rnscrição e de situação no cadastro Nacional de pessoa iurídica -

CNPJ;

c) Comprovante de tnscrição Cadastral Estadual (tcMS/ctCAD);
d) Registro cadastral, expedido pera Divisão de Licitações do Município Licitante, até 03

(três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura dà Lrcitação, conforme preceitua o
Artigo 22, Parágrafo segundo da Lei n.p 9.666/93, ou certificado de cadastro de Licitantes do
Estado.

e) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para
fins da lei complementar ne LZ3|2OO6 (anexo ll) se íor o caso.

7 - HAB|L|TAçÃO

7.1.2 - Regularidade Fiscal:

7.1,3Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:
1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da união: certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da
União, emitida pele Procuradoria da Fazenda Nacional e certidão de euitação de Tributos e
contribuições Federais emitida pela secretaria da Receita Federal - unificada RFB/pGFN;
2) Esteduel, mediãnte a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa
de dívida ativa de tributos estaduaís emitida pela respectiva secretária de Estado da Faienda
do estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante e apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva secretaria
de Fazenda do município da sede da empresa;

oBS.: No caso em que a certidâo negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser
apresentado.

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tem po de Serviço -
FGTS (CRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

MUNtctpto oE sANTA MARTA oo oEsrE _ ESTAoo Do pARANÁ
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"mesma não se encontra inadlmplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida

de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de
quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo tV).

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social nos
termos do Artigo 31 - I da Lei 8.666193, deverão estar registrados na Junta comercial,
contendo inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, asslnados por contador habilitado
e com registro no CRC.

7.L.4 Qualificação Técnica:

a) Prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia,
ABronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, na qual conste o responsável técnico pela empresa. Os proponentes
que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no
CREA/CAU de origem, deverão, por ocasião da contratação, apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA,/CAU do Estado do paraná, por força
do disposto na Lei ne 5.194 de 24 de dezembro de 1965, em consonância
com a Resolução ne 265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;

b) Prova de registro de 01 (um) responsável técnico para a execução da obra,
este deverá pertencer o quadro permanente da empresa, quer seja com
vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente inscrito nos
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU;

c) A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de
Trabalho e Previdência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho,
entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. para

dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da
cópia do contrato social ou da ata da assembleia de sua investidura no
cargo;

d) Certidão de Acervo Técnico, emitido(s) pelo CREA/CAU acompanhado(s) de
atestado(s) fornecido(s) por agente(s) da administração direta e/ou indireta,
empresas estatais e/ou privadas, devidamente certificado(s) pelo
CREA/CAU, do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, no(s) qual(is)
conste(m) o(s) tipos(s) de obra(s) e/ou serviço de ceracterísticas
semelhantes solicitadas;

e) Atestado de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional de até 50% do quantitativo previsto
no objeto de referência, sendo permitido a acumulação de atestados para a

comprovação do quantitativo mínimo já executado, CERTIFICADO PELO

CREA/CAU.

O(s) atestado(s) acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através de
"Certificado de AceÍvo Técnico Profissional - CAÍ do responsável(eis)

f)
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c)

h)

i)

i)

k)

rRÂNç^ PEREIiA, FONE/FAX: IOr2)
técnico(s) indicado, emitido(s) pelos .,Conselho Regional de Engenharia _
CREA e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,,.

Declaração assinada pelo representante legal da proponente, indicando o
responsável técnico pela execução da obra (Anexo Xl) e se obrigando a
mantê-lo na obra como responsável pela gerência dos serviços, indicando o
nome e o número de inscrição junto ao CREA/CAU;

É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mêsmo responsável
técnico por mais de uma proponente;

ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
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O responsável técnico somente poderá ser substituído se atendido o item
7.1.4, alíneas "c" e g", com expressa autorização do licitador;

Declaração de disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra (ANEXO tX)

Declaração de disponibilidade de Equipe Técnica (ANEXO X)

Atestado de visita expedido pelo licitador a proponente, sendo através de
representante devidamente habilitado junto ao CREA, quando da visita ao
local da obra deve obter por sua exclusiva responsabilidade toda a
informação necessária para o preparo de sua proposta. Os interessados em
realizar a visita técnica deverão comparecer junto a prefeitura Municipel de
Santa Maria do Oeste - pR, com até 05 dias de antecedência da liciteção, ou
apresentar Declaração de Dispensa da Visita Técnica.

u

7.1.5 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo V)

b) Firmar Termo de Renuncia, e ser assinado anteriormente à Abertura dos Envelopes
de ns 02, na data da Licitação acima descrita. podendo ser firmado pelos responsáveis da
Empresa ou seus Prepostos, (anexo Vll),

7.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por
processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publícação em órgão de
imprensa oficial, e deverão estar com orazo de validade em vigor. euando o prazo de validade
não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a
60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ne
1ene2).

7.3 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de ne 01, não serão aceitos quaisquer
documentos adicionais, nem admitidos llcitantes retardatários.
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envelopes de documentação na data e hora da abertura dos envelopes.

7.3.2 A documentação (HAB|L|TAçÃO), anteriormente referida deverá ser entregue em
envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontal os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE

8 - DA PROPOSTA

8.1 A proposte deverá ser digitalizada em papel timbrado ou com carimbo do proponente,
constando na mesma a razão social, com seu endereço completo e numero de CNPJ, telefone,
nome e assinatura do responsável ou representante legal, com clareza, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, devidamente datada, onde constará:

a) Modalidade e numero do presente procedimento licitatório;
a) Descrição completa do objeto;
b) Preço Unitário e Global da Obra;
c) Prazo de Execução;

d) Validade da proposta (que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias;
e) Estar devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(s) (proponente).
f) Forma de Pagamento;
g) Demais informaçôes inerentes ao objeto;
h) Planilha Orçamentária, a qual deverá também estar descriminado o percentuâl de

BDI aplicado;

8.2 A PÍoposta deverá ser apresentada em algarismo e por extenso. Em caso
de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismo, prevalecerá
o valor grafado por extenso, para os efeitos do julgamento da proposta.

8,4 A documentação anteriormente referida, será entregue em envelope lacrado e inviolado,
constando em sua face externa os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE

NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS Ne /2023 -
ENVELOPE N9 2 - PROPOSTA DE PREçOS

DATA: I 12023

NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS Ne /2023 -

ENVELOPE N9 1- HABILITAçÃO- OOCUUTNTAçÃO
DATA I no23

8.3 No valor proposto pelo proponente o preço deverá incluir todas as
despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais ou
quaisquer outras despesas necessárias para a entrega dos materiais, objeto
desta Licitação.
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8.5 Não serão aceitas propostas via fax e cujas condições estejam em desacordo com o
solicitado no edital, bem como propostas apresentadas fora do prazo.

9 - VALOR MAXIMO:

9.1 - Estima-se o valor máximo desta licitação em R$ 343.136,56 (Trezentos e euarenta e Três
Mil Cento e Trinta e Seis Reais e Cinquenta e Seis Centavos).

1O - DO PROCEDIMENTO

10'1 Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente
credenciados, serão abertos os Envelopes de Ns 1- DocuMENTAçÃo, contendo a
documentação relativa à habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pela comissão e
pelos representantes credenciados dos licitantes.

10.1'1 Ato contínuo, a comissão de Llcitação apreciará a documentação comunicando o
resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos presentes a data de
divulgação dos resultados da análise da documentação de habilitação.

10.1.3 Nesta mesma sessão, os licitantes poderão examinar e analisar a documentação de
habilitação dos demais licitantes;

10.2 Serão abertos os envelopes de na "2", contendo a proposta de preço dos proponentes
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido
desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;

10.1.2 Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e celeridade processual,
poderá proceder, na mesma reunião a analise da documentação de habilitação decidindo, de
plano, as questões ou duvidas eventualmente suscitadas pelos licitantes, e divulgar o resultado
desta análise nesta mesma sessão correndo a partir desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias
úteis para a inteÍposição de recurso cabível. A data da abertura dos envelopes das propostas
será designada somente após o decurso dos prazos de recurso ou de seu julgamento. Todavia,
havendo manifestação unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a
interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à comissão o
prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de ne 02, relativos às
propostas de preços.

10.1.4 Não sendo possível a comissão realizar a analise da documentação de habilitação na
própria reunião inaugural, será designada deta, hora e local para, em sessão pública, divulgar
os resultados desta análise, relacionando os licitantes declarados habilitados à fase seguinte,
bem como os licitantes declarados não habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões
da não habilitação das mesmas e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de
preços, desde que não tenha havido interposição de recurso cabível contra a decisão da
Comissão, hipótese em que a devolução somente ocorrerá após a sua eventual denegação.

10.1.5 A renúncia ao direito de recurso deverá ser formalizada em declaração escrita conjunta
ou individual, de todos os licitantes, que passará a integrar a documentação do processo
licitatório, sem prejuízo de sua consignação em atâ.
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10.2.1 Após abertas as propostas serão rubricadas folha por folha, pelos membros da comissão
de Licitação e em seguida facultativamente pelos proponentes presentes devidamente
credenciados.

10.2.2 será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste Edital,
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

10.2.3 Após a abertura dos envelopes n.e 02, os trabalhos serão suspensos, afim de que a
comissão de Licitação possa proceder a análise e julgamento das mesmas, caso seja necessário,
senão procederá o resultado na mesma hora.

10.2.4 À comissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos com
relação aos documentos apresentados, bem como, promover diligências ou solicitar pareceres
técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.

10.2.5 As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas serão resolvidas
pela Comissão de Licitação, na presença dos proponentes.

10.2.6 A comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada pela Comissão
e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no decorrer do processo
licitatório. Quaisquer observações somente serão registradas em ata, quando forem
formuladas por escrito, das quais a comissão de Licitação fará a leitura para conhecimento
geral.

11 - DA MODALIDADE

11.1 Para a presente Licitação a prefeitura Municipal de santa Maria do oeste, adotou a
Modalidade de'TOMADA DE PREçOS", do Tipo .,Menor preço Global,,de conformidade com as
disposições do artigo 45e da Lei n.0 8.666/93.

12 - JUTGAMENTO

12.1Esta licitação é do tipo "MENOR PREçO GtOBAt", onde serão analisados os aspectos
referentes à proposta comercial, sendo classificados por ordem numérica, atribuindo-se o
primeiro lugar ao menor preço.

12,2 Na fase de Habilitação será julgada Inabilitado o proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;
b. Apresentar declaração ou documêntação que contenha qualquer vício de ordem formal.

12.3 Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;
b. Apresentar oferte de vantagem não prevista no edital ou vantagem baseada nas propostas
dos demais proponentes;

69
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Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei 9.666/93.

12.5 o julgamento e a classificação das propostas, bem como a escolha da mais conveniente
são atos exclusivos da comissão de Licitação, que em consequência, reserva-se o direito de:

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se revelarem
manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados durante o processo de
seleção.

12.6 Concluído o julgamento das propostas, a comissão de Licitação elaborará relatório
contendo a classificação pela ordem crescente dos preços que será submetido á apreciação da
autoridade superior, que homologará a decisão da Comissão de Licitação.

12.8 Apresentação de uma proposta na licitação, será considerada como evidência de que o
proponente:

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Contratante, informações sobre, qualquer ponto duvldoso antes de apresentá-la.
b. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa
entrega do objeto.
c. Considerou que os elementos desta licitação, lhe permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente satisfatória.

13 - DOS RECURSOS

13,1 Dos atos do Município de Santa Maria do Oeste, pertinentes a licitação a que se refere o
presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas determinados no
artigo 109 da Lei no.8.666, de 21.06.93.

13.2 O recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação do ato a ser impugnado.

13.3 O recurso interposto será dirigido ao representante legal do Município de Santa Maria do
Oeste, através da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, a

autoridade superior, na forma do art. 109, da Lel 8.666/93.

13.4 A autoridade competente para homologar a presente licitação é o representante legal do

Município de Santa Maria do Oeste, ao qual compete diante dos recursos previstos neste

Edital, ratificar a decisão da Comissão ou decidir pela anulação total ou parcial desta licitação,
por vício de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogação, fundamentada em motivo de ordem
administrativa, devldamente caracterizado.

OO

12.7 Na hipótese de recusa do proponente melhor classificado de confirmar sua proposta, o
contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, e assim sucessivamente,
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado (Artigo 64, parágrafo segundo), ou
ainda, optar pela revogação da presente licitação, no interessê da Administração pública.
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14.1 0s recursos destinados eo pagamento objeto de que trata a presente ricitação serão
oriundos do Recurso 9LB74Z/ZOZI no valor de RS 343.136,56 (Trezentos e euarenta e Três Mil
Cento e Trinta e Seis e Cinquenta e Seis Centavos).

1s - DorAçÕEs onçauelrrÁnras:

15.1 As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta das seguintes dotações
orçementárias:

re -courmreçÃo:
16.1 A exêcução do objeto dar-se-á mediante Termo de contrato Administrativo (Anexo vr) a
ser firmado entre a prefêitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a) da licitação, sem
reajustamento de preços.

16.2 o(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do contrato junto a
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pr.

16'3 caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar contrato,
ou não compâreça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias corridos, ou ainda, não
etenda as condições previstas neste edital, a prefeitura, considerará renuncia tácita à
homologação e não honrada a proposta, independente de qualquer formalização.

16.4 Para assinatura do contrato administrativo deverá a empresa vencedora apresentar
planilha com DBl, cuja documentação pode ser consultado junto a secretaria de planejamento.

17 - DAS SANçÕES

17.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo fixado neste
edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total rea.iustado do contrato, sem prejuízo
das demais penalidades previstas em lei.

17.2 Do atraso injustificedo na execução do contrato: se sujeitará o CONTRATADO a aplicaçâo
de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor total
atualizado da parte não cumprida, sem prejuízo do disposto das penalidades previstas em lei.

17.3 Por descumprimento de qualquer clausula ou condição deste contrato, a juízo do
MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, fica o CONTRATADO sujeito a multa de 1% (um por
cento) incidente sobre o valor global deste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência,
sendo facultado ao MUNTCÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, a rescisão do Contrato,
independente de interpelação judicial, respondendo o CONTRATADO por perdas e danos, bem

DotaçÕes

2023 F6o- 1 2.002. 1 5.4 51. 1 50 1. 1 067 950 l+ a so.sr oooo Do ExercÍcio

da Íonteda programática da
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como pela multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor global e atualizado do
contrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, devidamente
caracterizadas.

17.4 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens,,15.1" a ,'15.3,,, além das
sanções ali previstas, ensejará a aplicação, ao coNTRATADo inadimplente, sanção de
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração, por prazo de até 02 (dois) anos, ou de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a administração pública, na forma prevista no artigo g7, da lei ns.8.666, de
27/06/e3.

17.5 A pena de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade, poderão ser aplicadas,
no caso em que o CONTRATADO:

a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNIcíplo DE SANTA MARIA Do
OESTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

17.6 Na falta de paSamento espontâneo, poderá o MuNtcÍpto DE SANTA MARTA Do oEsrE,
pâra satisfação da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do pagamento mensal
subsequente devido pela Prefeitura Munlcipal de santa Maria do oeste ao CoNTRATADo. Não
havendo créditos, o CONTRATADO se obrlga a efetuar o pagamento da multa aplicada, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua intimação.

17'7 constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer indenização ao
CONTRATADO:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;
b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) o abandono das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNtcÍpto DE SANTA
MARIA DO OESTE;

d) a sub-contratação total ou parcial do objeto do contrato, a associação do coNTRATADo com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se houver concordância do
MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE;

e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, para acompanhar
e fiscalizar o desempenho das funções, assim como as de seus superiores;
f) o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas na forma do art. 67 da Lei
8.666/93;
g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;

17.8 lndependentemente dâs hipóteses mencionadas NESTE EDTTAL o Município de Santa
Maria do Oêste poderá dar por findo o contrato, sem que lhe caiba qualquer sanção, mediante
aviso prévio de no mínimo,60 (sessenta) dias.

18 - DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do
Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo
com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do
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Município;

18.2 A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART de
Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da obra no cadastro
Específico do INSS (CEl), conforme lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005
e alterações posteriores;

18,3 A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos
citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento provisório da Obra,
emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do
Município;

18.4 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições
contratuais.

19- DA FTSCAUZAçÃO, reSrrS, COTCLUSÃO, ACETTAçÃO, RECEBTMENTO E POSSE DA OBRA.
19.1 A responsabilidade técnica e fiscalização da execução da obra, objeto desta licitação será
do técnico devidamente habilitado pelo contratado;
19.2 O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros, especialistas, membros e

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) Verifiquem se estâo disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos

disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a Segurança no
Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra, poderão ser impostas as

sanções previstas de acordo com o contrato de empreltada e as normas de segurança do
trabalho.

19.3 O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

19.4 O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo CONTRATANTE

para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

19.5 O CONTRATADO deve manter no cantelro da obra um projeto completo, o qual deverá
ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão fiscalizador.

19.6 O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de Ocorrências -
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado do

CONTRATADO e pela fiscalização.

19.7 caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços
previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente ou através de

terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO responderá pelos custos,

através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento dlreto ficando, suspenso de

firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser declarado inidôneo,

conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos decorrentes.
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19.8 o coNTRATADo deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

19.9 Quando for o caso, o contratado é obrigado a entregar em até 15 (quinze) dias ao
contratante, o(s) resultado(s) do(s) teste(s) solicitado(s) pela fiscalizaçã0. As despesas para a
execução dos testes são de inteira responsabilidade do contratado.

19.10 Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo de
Recebimento Provisório de Aceitação da obra encaminhando o mesmo para a secretaria de
Administração.

19.11 A obra, objeto desta licitação, será recebida pela Comissão de Recebimentos de obras do
Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato.

19.12 o recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a responsabilidade civil do
CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do
contrato.

20 - A SEGURANçA E MEDICINA NO TRABAIHO

20.1 O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPl, bem como deverá treinar e tornar obrigatório o uso
dos EPls.

20.2 O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá obrigatoriamente
conter a identificação do CONTRATADO.

20.3 O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsa bilidade quanto a

negligência ou descumprimento da lei federal ns 6.514 de 221t21L977, portaria 3.214 de
O8/061L977 , Normas Regulamentares - ne'. 01 a 28 e em especial as no'. 04, 05, 05 e 18.

20,4 O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

20.5 Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de hlgiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do
CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as normas
regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 08/06/1978,lei federal ns 6.514 de
22/12i1977.

20.6 Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o CONTRATADO que
possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu

trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as atividades desenvolvidas;
portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos
prêvistos, os sistemas de proteção lndividual e coletivo e estado geral das ferramentas e

equipamentos utilizados.
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20.7 o coNTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas, conforme contido
no edital e neste contrato, estando autorizedo a interditar serviços ou partes destes em caso de
não cumprimento das exigências de lei. se houver paralisações, estas não serão caracterizadas
como justificativa por atraso na obra.

20.8 o coNTRATADo deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências do
CoNTRATANTE. Para casos especÍficos em que a fiscalização conceder prazos de +g (quarenta e
oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos prazos não poderão
ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

20.9 Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CoNTRATANTE poderá promover as
medidas que forem necessárias, cobrando do coNTRATADo as despesas daí decorrentes, sem
prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada, inclusive a sua rescisão.

20.10 cabe ao coNTRATADo solicitar ao CoNTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros,
para que seja providenciada a necessária perícia.

21- DAS PLACAS DE O8RA, MATERIAIS, VEíCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

21.1 As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CoNTRATADo, em consonáncia com
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CoNTRATANTE em até 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

21.2 Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na obra, serão fornecidos
pelo coNTRATADo e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de
utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

21.3 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos, máquinas e
equipamentos será exclusivamente do coNTRATADo, que não poderá solicitar prorrogação do
prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em decorrência do
fornecimento deficiente dos mesmos.

22 - DA PRORROGAçÃO DOS PRAZOS

22'1 somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuêncla expressa do
CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra,
que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, ,,lock out,,, perturbações
industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam
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impedir sua ocorrência. A expressão "força maior,' deve, também, incluir qualquer atraso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CoNTRATANTE, que venham causar atrasos à CoNTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

22.2 Enquanto pendurarem os motivos da alínea,,G,,ou quando ocorrer a suspensão do
contrato por ordem do CoNTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as
partes, em relação ao contrato. os atrasos provenientes de greves ocorridas no coNTRATADo
ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser alegados como
decorrentes de força maior.

22.3 Para que o coNTRATADo possa invocar os fatos indicados no caput como capazes de
justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao coNÍRATANTE por escrito
e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da
referida ocorrência.

22.4 Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo CONTRATANTE após a
constatação da veracidade da sua ocorrência.

22.5Após a aceitação dos motivos invocados pelo coNTRATADo poderá haver acordo entre as
partes para uma eventual prorrogação do prazo.

22.6 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de
terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO responderá pelos custos, através
de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será
declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos,
conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

23 - DTSPOSTçÕES GERATS:

23.1 Reservâ-se a Prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta Licitação, visando a

legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração Pública, respectivamente.

23.2 Reserva-se à Comissão de Licitação, o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

23.3 É facultado à Prefeitura Municipal, solicitar a atualização de qualquer dos documentos
relativos a presente licitação.

23,4 A(s) Licitante(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que causar(em) à

Prefeitura e terceiros, na execução do objeto do Contrato, isentando a Prefeitura de qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

23.5 Ao participar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações
prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada.

&
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23.9 Fazem parte integrante deste EDITAL, os anexos abaixo relacionados, sendo:
ANEXO l: Termo de Referência

ANEXO lll: Modelo da proposta.

ANEXO lll: Modelo de declaração de Micro - Empresa ou Empresa de pequeno porte
ANEXO lV: Modelo de Declaração de Concordata
ANEXO V: Modelo de Declaração de Não Utilização de Mão-de-Obra tnfantil
ANEXO Vl: Modelo de Carta de preposto

ANEXO Vll: Modelo Termo de Renúncia.

ANEXO Vlll: Minuta do Contrato.
ANEXO lX: Declaração de Disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra
ANEXO X: Declaração de Disponibilidade De Equipe Técnica

ANEXO Xl: Modelo de Responsabilidade Técnica
ANEXO Xll: Declaração de parentesco

Santa Maria do Oeste - pR,08 de Fevereiro de 2023

Talita Maria Soares
Presidente da Comissão de Licitegões

RUÂ JOSE OE rRÂNçÂ pEnEtRÂ, r{o r0, cEp.: !5 2aO-OOO FON€'FArr toa2,
23.6 Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industriar, marcas e patentes,
segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsa bilidade por violação
dos mesmos, suas consequências e efeitos jurídicos, serão de responsabiridade da(s1
contratada(s), que deverá(ão) responder peros mesmos e defender a prefeitura em juÍzo, ou
fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto.

23.7 o presente Edital reger-se-á pela Lei complementar n.s 123106 e também pelo código de
Defesa do Consumidor, Lei ns 8078(D.eU. de t2/Og/g}l.

23.8 Fica eleito o Foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, com renuncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões
oriundas desta licitação.

Q?



6Ç
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARA N Á

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Ru^ JosE OE FRÂNçA PEREIRÂ, ,l! iO - CCP,: 15.230-000 rONE,iAl: t0a2t 9 9lar-0at6

ANEXO I

- PROJETO BÁSICO PARA: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO
ASFÁLTICA NA RUA PROFESSORA TURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA DE 2.093,60 M,,
CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.9 918742/2021, CUJA OBRA DEVEú SER REALIZADA

DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE
DESTE ED ITA[".

I - DA JUSTIFICATIVA

Tal solicitação justifica-se, levando em consideração que é uma rua intensa movimentação de
veÍculos e pedestres, sendo o acesso a APAE e também ao Hospital Municipal.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO

A presente contratação tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA NA RUA PROFESSORA TURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA

DE 2.G'3,60 M,, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.9 9I874212O2T, CUJA OBRA DEVEú
SER REALIZADA DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE
INTEGRANTE DESTE EDlTAt", qual segue em anexo.

III . FORMA DE PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do

Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo

com as mediçôes e laudos de vlstorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do
Município;

- A liberação de primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART/RRT de

Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da Obra no Cadastro

Específico do INSS (CEl), conforme lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005

e alterações posteriores;

- A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos

citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da Obra,

emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do

Município;

- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

rv - oBsERvAçÕEs GERAIS

1. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei 8666/93;

2. A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável ate à entrega

da obra.
4. O preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com valor

único a ser pago pelo MunicÍpio.
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v - PRAZOS DE EXECUçÃO:

- o prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de
emissão da ordem de serviços emitida pelo Dêpartamento de Engenharia do Município de
Santa Maria do Oeste, que ocorrerá para o inicio da obra.

- Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do
CoNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita
conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante
deste instrumento convocatório.

vr - corAçÃo
os interessados deverão oferecer valor por serviços, sendo que a adjudicação será feita pelo
valor global da proposta.

vlt - ENDosso
1 - Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do
contrato, por meio de endosso.

VIII. - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a
contrateção de empresa especializada para realização da pavimentação Asfáltica na Rua
Professora Lurdes Terezinha Tomen, correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas
no orçamento vigente.

rx- DECLARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso
l, do § 2e do artigo 7e e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.
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À corutssÃo or lrcraçôrs Do MuNtcípto DE sANTA MARTA Do orsrr- paRaruÁ

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

Proc. Licitatório n.e:

TOMADA DE PREÇOS n.e:

EMPRESA:

C.N.P.J. N.S:

ENDEREÇO:

Apresentamos a seguir a nossa proposta de Preços para o Proc. Licitatório em
epigrafe, que trata da "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REALIZAR pAvtMENTAçÃo

ASFÁLTICA NA RUA PROFESSORA LURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA DE 2.093,60 MZ,

CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.9 9í^874212O2L, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA

DE ACORDO COM A PLANII.HA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE
DESTE EDITAL'.

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato,
conforme edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.

Local e Data

Nome e Assinatura Representante legal

Carimbo
OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO t

MODETO
DECTARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEqUENO PORTE

REF. : TOMADA DE PREÇOS n.e....

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente
constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob
o regime legal de .... (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e
fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei complementar n.e
tzt106.

Local, .... de........... de 2023

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente



r,*
ÍíUNICIPIO DE SANTA ÍYIARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.544/000í -26

RU^ JOSÉ OE FRANçÂ pEREtiÂ, Nr io _ cEp.: ,5.2r0-ooo , FoNE/FÂXr tOa2) I 9!.1.oaia

ANEXO IV

À courssÃo DE LtctrAçÕES Do MUNtcÍpto DE SANTA MARTA Do oEsrE

ESTADO DO PARANÁ.

PROCESSO DE LtCtTAçÃo Ne _J2023

EDITAL: TOMADA DE PREçOS N.e /2023

MODETO DE DEC|_ARAçÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa
inscrita no C.N.P.J. n.e ..., não se encontra inadimplente ou em processo de
falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou
indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

Assinaturã:

Nome:

CI-RG CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

Local e data
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ANEXO V

PROCESSO DE L|C|TAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS NS /2023

MODETO DE DECTARAçÃO DA NÃO UTIIIZAçÃO DE MÃO.DE.OBRA INFANTII.

..........., inscrito no CNPJ ne por intermédio de seu representante Legal o(a)

Sr.(a) ........, portador(a) da carteira de ldentidade ne e do CPF ne

....., OECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nP 8.666. de21 de

iunho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos.

Ressalva: emprêga menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data

Nomee assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO VI

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N.e /2023

MODELO DE CARTA DE PREPOSTO

Através do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO (a) Sr. (a)

Portador (a) da CFRG ne a

participar do Procedimento Licitatório Modalidade TOMADA DE PREçOS ne ....../2023,
instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, na qualidade de
MEU representente.

Outorgo à pessoe ecime qualificada amplos poderes para acordar, discordar,
transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor, renunciar ao direito
de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos.

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for
o caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo PREPOSTO ora nomeado.

local e data

Assinatura:

NOM E:

CPF:

RG:

Carimbo do Proponente:

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO V[

À courssÃo MUNtctpAt oe lrctraçÃo oo wtutrttcípto DE 5ANTA MARTA Do oEsrE -
esrloo oo panauÁ

rrnrrao oe RenÚHcre - prssoa ruRíotca

(Empresa)............ inscrita no C.n.P.J. n.e ...........neste ato
representada por .........." abaixo assinado, participante do Processo
Licitatório ne ....../2023, na Modalidade TOMADA DE PREçOS n.e ....../2023 por seu
representante credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de Zl
de.junho de 1993, obrigando o representado, que não pretende recorrer da decisão de
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando a

qualquer direito, concordando com o curso do procedimento licitatório, passando-se à

abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados.

local e data

Assinatura

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em Papel timbrado do proponente.

15
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ANEXO V I

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2023

CoNTRATO PARA EXECUçÃO DE SERVTçOS DE ENGENHARTA, que fazem entre si

o MUNICÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de Direito público

lnterno, C.N.P.J. Ne. 95.684.544/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.
OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste município de
santa Maria do oeste, doravante denominado CoNTRATANTE e

..........., pessoa .iurÍdica de direito privado, inscrita no C.N.P.J.

localizada na Rua ...........
portador do RG. ..........

......., neste ato representado por
CPF ne .............., residente e domiciliado à Rua

.......... doravante denominado CONTRATADO, de acordo com a TOMADA
DE PREçOS ne ../2023 sob o regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREçO, e com
a Lei federal ne 8.666 de 21106193 e suas posteriores alteraçôes, com as seguintes cláusulas:

cúUsUtA SEGUNDA - Do PREÇo:

O preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor
global fixo de RS........ (.. .. .. . . ... .. .. .... .. .)

PARÁGRAFo Úutco: ao CoNTRATANTE fica reservado o

municipais/federãis incidentes sobre os serviços contratados.
direito de reter impostos

cúusurA TERCETRA - Do REGTME DE ExEcuçÃo:
O regime de execução é a EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.

cúusurA QUARTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A:
,t,t )i :t,*,1 + + + + + + + *,i :i * )t * )i * * *

cúUsulÁ qUINTA. DO PRAZO OE VIGÊNCIA:

O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, inlcia-se nesta data e encerra-se na

data de *. /** /2024.

cúUsUtA SEXÍA. DO PRAZO DE EXECUçÃO:

O prazo de execução será de até 120 (cento e vinte) dias, contados da data de emissão da

ordem de serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria do

Oeste.

cúusUIA PRIMEIRA . Do oBJETo:

"Contratação de Empresa pare .............'.
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PAúGRAFO ÚNICO: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência
expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os
requisitos da cláusula sétima.

cúusutA sÉflMA - DA pRoRRoGAçÃo Dos pRAzos

Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteração do pro.ieto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra,
que estejem sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiÍos que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justiflcados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações
industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influêncla direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam
impedir sua ocorrência. A expressão "força maio/' deve, também, incluir qualquer atraso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PAúGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a

suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades
de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no
CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser
alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFO SEGUNDo: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao
CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas do início da referida ocorrência.

PARÁGRAFo TERCEIRo: os motivos invocados pelo CONTRATADo serão julgados pelo

coNTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá

haver acordo entre as partes paÍa uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o CONTRATADo não execute, total ou parcialmente, qualquer dos

itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memorials e demais

documentos integrantes da licitação, o coNTRATANTE reserva-se o direito de executá-los

diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADo

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto
ao CONTRATANTE, inclusive sêrá declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo

prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes'

cúusurÁ orrAvA - DA oRDEM DE sERvlços E FlscAtlzAçÃo PEto CoNTRATANTE:

-1\
MUNICIPIO OÊ SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
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O Depto. de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste deverá fornecer a Ordem de
Serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de Ocorrências -
BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

cúusurÁ NoNA - DAs oBRtGAçÕEs Do CoNTRATADo:
Será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados, bem
como o recolhimento prévio da ART de execução.

PAúGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data
de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTs.

PAúGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas ARTS, para a

respectiva conferência e aprovação.

PAúGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra será do
CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo

CONTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfelta
execução do contrato.

PAúGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato em
estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

PAúGRAFo QUINTO: O CoNTRATADo é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os servlços referentes à obra, objeto deste
contrato, em que se verificarem víclos, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou
má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFo SEXTo: Caberá ao CoNTRATADo, com exclusividade, todas as obrigações e
despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes

e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na

execução do objeto deste contrato, bem como com qualsquer ações trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do

Contrato ou epós a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o
CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PAúGRAFO OITAVO: o Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes do presente

edital, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo que as

supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

PAúGRAFo NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras

pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúusuu DÉclMA - DAs oBRIGAçÕes oo colwRlrmtrr:

PAúGRAFO SÉflMO: O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do

presente contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame

licitatório.
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É de responsabilidade do coNTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao coNTRATADo condições propícias a boa e perfeita execução do objeto deste
contrato.

MUNtctpto DE saNTA MARTA oo oESTE _ ESTADo oo pARANÁ

PARÁGRAFo PRIMEIRo: É de responsabilidade do CoNTRATANTE efetuar os pagamentos ao
CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Ordem de Serviços, proceder
à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da
obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a secretaria
de Administração e outra a Comissão de Licitaçôes.

CúUSUTA DÉoMA PRIMEIRÂ - Do FATURÂMENTo
o processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelêcer condições
que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de
documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFo SEGUNDo: o processo será apresentado e protocolado n6 te (primeiro) dia útil
do mês subsequente à execução dos serviços. O período de medição abrange os serviços
realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscalfatura deverá ser emitida com data
do 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

PAúGRAFo rERcElRo: o processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se
houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado no
prazo.

PARÁGRAFo QUARTo: o CoNTRATADo poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal
e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. o prazo para o procedimento de correção
será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste
período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

PAúGRAFo QUINTo: serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de
acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CTAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO
Após o procêdimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pêlo Município,
mediante apresentação de Nota Fiscal do CoNTRATADo, correspondente a cada pagamento,
mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de vistoria, emitido pelo
Departamento de Engenharia do Município.

PARÁGRAFO PR|ME|RO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:
a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresentação de matrícura da obra no cadastro Específico do rNSS (cEr), conforme

lnstrução Normativa MpS/SRp ns 03 de 14 de julho de 2005.
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PAúGRAFO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à
apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primelra e ao procedimento ali
previsto.

PARÁGRAFo rERcElRo: A liberação da última parcela fica condicionada, a apresentação dos
documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,
acrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;
b) Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura.

PARÁGRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que
compõem o processo de faturamento e pagamento dos serviços executados ense.lará a NÃO
ACEITAçÃO E/OU DEVOLUçÃO, ficando por conta e risco do CONTRATADO a reentrada do
processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento. No
caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento
ficará condicionada à regularização da situação do CONTRATADO junto a CONTRATANTE, não
cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas
devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos
serviços.

PARÁGRAFO qUINTO: O CONTRATADO deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e
RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal.
Deverá também manter atualizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN.iunto ao Cadastro do Contratante.

PARÁGRAFO SEXTO: Na nota fiscal/fatura para serviços/materiais deve estar especificado o
número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela
referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

PAúGRAFO SÉÍIMO: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos
municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA
RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

FrscALrzAçÃo, TESTES, CONCTUSÃO, ACETTAÇÃO,

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,
especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considêrarem necessárlos;
c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos
disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a

Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da
obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de
empreitada e as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFo sEGUNDo: o coNTRATADo deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públlcas, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

q{

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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PARÁGRAFo sÉflMo: o coNTRATADo deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFo orrAVo: o Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)
ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a secretaria de
Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PAúGRAFo NoNo: Após a conclusão da obra, o Departamento de Engenharia deverá emitir o
taudo de Recebimento Provisório de Aceitação da obra encaminhando o mesmo para a
Secretaria da Administração e para Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉC|MO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela comissão de
Recebimentos de obras do Município de santa Maria do oeste, designada para tal ato, a qual
emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da obra após 5o (sessenta) dias do Recebimento
Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a coordenadoria Administrativa e Financeira e 01 (uma)
via a Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a
responsabilidade civil do coNTRATADo pela qualidade da obra, nem a ético-profissiona l, pela
perfeita execução do contrato.

PARAGRAFO DEclMo SEGUNDO: o responsáver técnico pera execução da obra será do
ENGENHElROClvlL.......................,inscriçãonoCREAsobne..........

cúusut-A DÉctMA eutNTA - DA SEGURANçA E MEDtctNA No TRABALHo
o coNTRATADo deverá fornecer a todos os trabarhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPt.

CNPJ: 95.684.544/0001-26

PARÁGRAFO TERCETRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo
coNTRATANTE para representá-ro, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto
completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do óigão
fiscalizador.

PARAGRAFo QUINTo: o coNTRATADo deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado
do CONTRATADO e pela fiscalização.

PARÁGRAFo sExro: caso o coNTRATADo não execute, total ou parcialmente qualquer dos
itens ou serviços previstos, o CoNTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente
ou através de terceiros. ocorrendo tal hipótese mencionada, o então coNTRATADo
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto
ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser
declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos
decorrentes.

PARÁGRAFO PRTMETRO: O CONTRATADO deverá t.einar e tornar obrigatório o uso dos Eprs.
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PARÁGRAFo QUINTo: Deverão ser observadas pelo coNTRATADo todas as condições de
higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao
patrimônio do CoNTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com
as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 0g/06/197g,lei federal ne
6.514 de 22/72/1977.

PAúGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o
coNTRATADo que possuir profissional qualifícado e que estejam instruídos quanto às
precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as
atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam
analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das
ferramentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRAFo sÉl|lo: o CoNTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas,
conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes
destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. se houver paralisações, estas não
serão caracterizadas como justlficativa por atraso na obra.

PARÁGRAFo olrAvo: o coNTRATADo deverá, de imediato, providenciar o atendimento das
exigências do CoNTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de
48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogaçôes dos referidos
prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

PARÁGRAFo NoNo: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CoNTRATANTE poderá
promover as medidas que forem necessárias, cobrando do coNTRATADo as despesas daí
decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,
inclusive a sua rescisão.

PARÁGRAFo DÉoMo: cabe ao coNTRATADo solicitar ao CoNTRATANTE a presença imediata
do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens
de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

cúusutA DÉSMA sExrA - DAS prAcAS DE oBRA, MATERTATs, vEícuros, MÁeurNAS E
EQUIPAMENTOS

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CoNTRATADo, em consonâncla com os
modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CoNTRATANTE em até 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

RUÀ JO§E 0Ê FRÀNçA pEREtRÀ, N. iO, CEp.: !5.230-OOO - FON€/FAr: (0a2)

PARÁGRAFo SEGUNDo: o Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado
deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

PARÁGRAFo rERcElRo: o CoNTRATADo, em qualquer hipótese, não sê eximirá da total
responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ns 6.514 de
22/1211977, portaria 3.214 de 08/06/197, Normas Regulamentares - ne5. 01 a 28 e em especial
as no'. 04, os, 06 e 18.

PARÁGRÂFO qUARTO: O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade
quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.
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PARÁGRAFo PRIMEIRo: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na
obra, serão fornecidos pelo coNTRATADo e todos os custos de aquisição, de transporte, de
armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

PARÁGRAFo sEGUNDo: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos,
máquinas e equipamentos será exclusivamente do CoNTRATADo, que não poderá solicitaÍ
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em
decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúusuu DÉctMA sÉflMA - DAs PENAUDADES
o não cumprimento pelo coNTRATADo quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,
reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notadamente,
nas seguintes penalidades:

almulta de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder
o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções
contratuais;
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao
descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.

PAúGRAFo PRTMEIRo: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do
presente contrato sujeitará o coNTRATADo às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na
forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;
c) suspensão têmpoÍária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o
MunicÍpio, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função
da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou contratar com o
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se
promova a reabilitação.

PARÁGRAFo sEGUNDo: As sanções decorrentes do processo administrativo serâo publicadas
no Diário Oficial do Município.

PAúGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas nesta ctáusula não exclui a
responsabilização do coNTRATADo por eventuais perdas e danos causados ao MunicÍpio.

PARÁGRAFO QUARTO: As multas previstas no caput desta cláusula, alíneas.,a,,, ,,b,, e .,c,,, bem
como a prevista no § 1', alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções administrativas constantes nas alíneas,.a,, ..c,, e ,.d,,, do §1s.

PARÁGRAFO QUTNTO: A multa será cobrada pelo CoNTRATANTE de acordo com o estabelecido
pela legislação pertinente. caso o coNTRATADo não venha a recolher a multa devida dentro
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do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento
vincendas e/ou será descontada do valor da garantie de execução.

PAúGRAFO SEXTO: As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a
possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

PAúGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior
a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem mãnifestação do CONTRATADO, estará
caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas
cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em confoÍmidade com o estabelecido
na Cláusula Décima Sétima, § 1', "a|Ínea b".

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.

PAúGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua
declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços já
concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado, não
criando dificuldades de qualquer natureza.

cúusutA DÉctMA NoNA- Dos cAsos oMtssos
os casos omissos serão solucionados pelos princípios.iurÍdicos gerais, bem como aplicação dos
dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

CúUsUtA uGÉSIMA . Do FoRo:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente
contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

CúUSU1Â DÉCIMA oITAvA - DA REsOsÃo
O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por supervenientê incapacidade
técnica;

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer
empreses ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do
CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte
do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e

e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.566/93 e suas posteriores
alterações.
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Santa Maria do Oeste-Pr, .. de ....... de 2023.

CONTRATADO:

Contratado

2a

NOM E:

RG

Prefeito Municipãl

Testemunhas:

1e

NOM E:

RG:
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ANEXO IX

PRocESSo DE LrcrrAçÃo Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N.e /2023

DECLARAçÃO DE D|SPON|B|UDADE DE EQUTPAMENTOS E MÃO DE OBRA

DECLARO, sob as penas da Lei, para fins de participação na Tomada de Preços ne. **/2023, que a

empres4........... tem disponibilidade dos equipamentos bem como a mão-de-obra, e
que os mesmos possibilitam a EXECUÇÃO DAS OBRAS no prazo estabelecido no edital.

local e data

Assinatura

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO X

PRocESso or lrcrrnçÃo Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N.e /2023

DEct-ARAçÃo DE DtspoNtBtuDADE oe rqurpr rÉclrce

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprimento ao instrumento
convocatório, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica indicado(s) para este certeme
possui(em) vínculo com nossa empresa, e que o(s) responsável(is) técnico(s) detento(es) do(s)
atestado(s) de capacidade técnica será(ão) o(s) responsável(is) em todas as fases deste
procedimento licitatório até a conclusão do objeto do contrato, não sendo substituído(s), salvo casos
de força maior, e mediante prévia concordância do MunicÍpio, apresentando para tal fim, o acervo
do novo profissional a ser incluÍdo, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao
anterior, bem como as demais comprovações, dos seguintes profissionais:
(Profissão, Nome, Número no Conselho e Assinatura)
E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

local e data

Assinatu ra

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencia lmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO XI

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N.e 12023

MODELO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução np 218 de 29106/73 e ne

3L7, de 31h0186, do coNFEA - conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,

declaramos que o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra, caso venhamos a vencer a referida

licitação, é (são):

Ns NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU N' DATA

REGISTRO

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(os) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de profissionais.

local e data ...

Assinatura

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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(nome da empresa) inscrita no CNPJ sob o
ng por intermédio de seu representante leBal o (a) Sr (a)

portador (a) da carteira de ldentidade
19 e do CPF ne DECLARA que:
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;
2) Não possui proprietário ou sóclo que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

local e data

Assinatura

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

ANEXO X[

PROCESSO DE LTC|TAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS Ne /2023

DECLARAçÃO AUSÊNCtA DE PARENTESCO
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AVISO DE LtcrrAcÃo
pRocEDtMENTo LtctrATóRto N.e 013/2023

MODALTDADE: TOMADA DE pREçOS N.e 01/2023

o Município de santa Maria do oeste, Estado do paraná com fundamento na Lei n.e
8 566/93 e alterações posteriores, comunica que rearizará ricitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: 'CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁTTICA NA RUA
PROFESSORA TURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA DE 2.@3,60 M" COI{FORME
CONTRATO DE REPASSE N.g qI8742I2O2I, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACOR;;
COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE
EDITAL", especificações e anexos, nos termos da lei g566/93.

os envelopes (de Proposta e Documentação) serão recebidos na prefeitura Municipal de santaMaria do Oeste - pr, localizada na Rua Jose de França pereira, 10, Centro.

DATA OE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 28 de Fevereiro de 2023, às 09:00 horas na
Prefeiturâ Municipal de Santa Maria do Oeste.

- VATOR MÁXIMO GLOBAI: RS 343.135,56 (Trezentos e euarenta e Três Mil Cento e Trinta e
Seis Reais e Cinquenta e Seis Centavos).

- CRITÉRtO DE JUTGAMENTo: Menor preço Global.

. AQUISIçÃO DO EDITAT

o presente Editar, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependências da prefeitura Municipar situada na Rua Jose de França
Pereira, 10, centro - Município de santa Maria do oeste-pr, cEp 85.230{oo, no horário das
8:00 ás 12:00 horas e das 13:00 ás 17:OO horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santam a riadooeste .pr.gov.br

lnformaçôes: (042) 9 9S4f-049S
E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste - pr, Og de F o de

Pre nte da Co issão de Licitação
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AVISO DE LIC]TAÇÀO
PROCEDIMENTO L]CITÀTÓRIO N," OI3/2023

MODALIDADE: TOMADADE PREÇOSN.'012023
O M'rnicipio de Súnta Mânâ do O€íe, Esrâdo do Paraoà com

fi,ndam€nlo ná Lêi n.'8.666/93, ê alteÍaçócs posteriorcs, comünica que rcâlirá
licilâção confoíinê Às sê8ule§ espccificâçô.s
OBJETO 'TONTRATAçAO DE EMPRESÀ PARA REALIZAR
PAVIMENTAÇAO ASFÂITICA NA RUA PROFESSORA LURDES
TEREZINHA TOMEN. COM AREA DE ] 09].60 M'. CONFORME
CONIRATO DE REPASSE N'9I8742i202I. CUJA OBRÂ DEVERÀ SER
REALIZADA DE ÀCORDO COM Â PLANILHA E DEMÂIS PROJETOS.

QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAI", especificâçõcs e
ânêxo§. no§ l€rmos dâ lei 8ó6ó/93
Dâra de cntÍcga dos docum€ntosr No dia 28 de Fevereiro de 2021, À 09:00
horâs na Prêfcirura Municipal de Santa Maraa do Oeíe
Valor Máximo Globâl RÍ343 l3ó,56 {Trêzertos e Quüênta € Trés MilCento e
Tnnlae Scis Reâs e Cinquentâ e Seis Centavos)
- Cnrério de Julgzmento: M€noÍ PÍeço clobal
- Aquisisão do Edital
O presêÍle Edrtâl, encontÍâ-se à dispos'çào pãB verificaçào por pâne dos
iÍtcressâdos na Divisâo d€ Licilaçô€s. nâs dependêncras dâ Pr€feitura Munrcrpal
silmda na Ruâ Jos. dê França PereirÀ 10. Ccnúo - Municipio de Sanla MaÍia
do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no honino das 8:00 ás l2:00 e dâs l3:00 ás l7:00
horas, bêm como no cndcreço êl€trônico: wwy, sântama.iadooeste pr.Êov.bí

InformaçÕc§ (42) 9 98414495

Sada Mânâ do Oeslc/PR, 08 de Fevere'ro dc 2023

Talitâ Mana SoaÍes
Presrd€rle dá Comissáo dê Liciiação
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ESTADO DO PARANÁ
PRXI'EII LRA }IU\ICIPAL Dt] S.{\TA }I,\RIÀ DO OLSTE

LICITAÇÂO
AvISO DE LICITAÇÀO

PROCEDIMf,NTO LTCITATÓRIO N ,' OI3I2O23
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO§ N..0t/2023

O Municipio dc Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei n." Ii.666191 e aherações posreriores,
comunica que realizará licitação conforme as scguintes
especificaçôes:

OBJETO: .CONTR-A.TAÇÃO DE EMPRISA PAR{
REALIZAR PAVII\IE\TAÇÂO ASFÁTJTICA \A RUA
PROFESSOR{ LURDES TER[ZL\H..I TONIET-. COM
AREA DE 2.093.ó0 M" CO:{FORNIE COI{TRATO DE
REPASSE N." 9I87.í2l202I. CUJA OBRA DEVERÁ sER
REALIZADA DE ACORDO COM Â PLANILHÀ E
DE\{AIS PROJETOS, QUE FAZ PARTI INTEGRA\TE
DESTE EDIT.A.L". especiÍicações e aneros, nos termos da
lei 8óó6/9-1.

Os envelopes (de Proposta e Documentaçào) serão recebidos
na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr,
localizada na Rua lose de França Pereira, 10, Centro.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 28 de
Fcvereiro de 2023. às 09:00 horas na Prcfcitura Municipal de
Santa Maria do Oestc.

- VALOR MAXIMO GLOBAL: R$ 343.1.16.56 (Trczcntos e

Quârentâ c Três Mil Ccnro e Trinta c Seis Reais e Cinquenta e
Seis Centavos).

- CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço Global.

. AQUISIÇÃO DO EDITAL
O presente Edital. encontra-se à disposiçào para verificação por
parte dos interessados na Divisão dc Licitações, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira. 10. Centro - MunicÍpio de Santa Maria do
Oeste-Pr. CEP 85.230-000, no horário das li:00 ás l2:00 horas
e das l3:00 ás I7:00 horas, bcm como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.gov.br.

Informações: (042) 9 9841-0495
E-mail : pmsmolicitacao(4yahoo.com.br

3&

Santa Mariâ do Oestc - Pr,08 dc Fevereiro dc 2023

TALTTÁ MÁRTA SOÁRES
Presidente da Comissão de Licitação

Publicado por:
Femando Lopes

Código Identificador:923 86-§ 8 I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 09/02/2023. Edição 2707
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sire:
htçs;i/www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^riww.diariomunicipêl.com.br/âmp/materia/92386581/03AFY_aSWVooETMPDw_'tWem2TMagL_yJoFE lvFoed FSAmkLT4pê[.1vsTUlte5 1t1
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Enüdàde Exeortorô MUNICÍPIO DE SAMrÂ MÂRIÂ DO OESTE

Ano, , 2023

No lkjtago/dispênsa/inexigibilidader I

l4odalldade* : Tomãda de preços

Número edital/processo, 13

cur.o. Drovênlcnt.. d. orí.nlrmo. i.tG.n..lon.t./óuttit.t.râi3 d...é
Instituião Financeira

Conúâto de Empréstimo

Descrição Resumida do obieto' coNTRÂTAdo D, ,rr*tao ,o* a*r^R pA!.It4ENTAçÁo asFÁLncA NA i
RUA PROFESSORÂ LURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREÁ DE 2,093,60 M:, I
coNFoRt4E COi{IRÂÍO DE REPASSE N.o 918742/202r, CUJA O8RÂ DEVERÂ

sER REAUZÂOA DE ACORm COM Â ptANItHA E OrUtS nnOrrros, que az i
FOrmô de AvaliçãO Menor Prêço

Dotação OrçamentáÍia' I 2002 1S4S 1 I 501 106744905 10000

Pr@ máximo/Referênciô de preço - 343.136.56

R$*

tata de Lançêmento do Edital 987927263

Data da Abertura das ProptÉas 2BtO2l2OZ3

NOVA Dâta da Abertura das Propostôs

Data de Lançamento do Edital

oata da Aberturà das Prom$as

Dàta Registro

Data Registro

ànr

lbtrr

E,<tuL

Há itêns exclusivos parà EPP/ME? Não

Há cotâ de pôrticipação para EPP/ME? Náo

TGta-sê de obra coín exigfuda de 5úbconEataçâo de Epp/ME? Náo

Há p.iÍdade pàrô aquisiçôes de micÍoenDresâs regionais ou lo(nis? Não

Dôta Cãncelamento

CPr: 331835a903 (tegerJl)

Peícentuôl de paÍticipôÉo: 0,00

hnps://seÍvicos.tce-prgov.br/TCEPR/Municipal/aml/OetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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DIÁRIO OFICIAL DA [JNúo-seçao: tsSN 1677.7069 Nq 29, quinta{êira, 9 de fêveÍe ro dÊ 2023

hr.to r.or do Éd'tàl . fus Í€so.d@ modetor ãdend6 e à4,or, poderão !e,êr.rúrdG no .nd.r.çô ,nd'edo ou p€tô
//httpr //entrtrrh.ldd{. órend..n.v ou aE dó rne. M b[6'3.àr rnlo,4.(&r
adi.'onârt, dued.r . p.didôs de êrt.rê.ihenro dêvêÍão er d?isidoa à conú'.o de
Li.ir.ção no endcrêçô à.ima m.noo..do ou pêlô Fmâir ticiraro@B;ait com

sônta h.hêl dô O6t+pR, 6 d. fe€êno dê 2o2i
MOACIR MAROsNCA

pr€í.iro
Em &êrcicio

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE TOI,EOO

^vr9o 
DÉ !oÍ^çIo

,iE6Xo Elrriô «, xr t/2t13

OBTEIo: CohÍaraaào dê empe§ .tp.ciarirade Éra pr.irarào d. !.diç6 d.
lrahloôrt. êçoi.r 

^o 
pêrih.tío rurat ê uÍbãno, .ú Eí.ut6 oróD.iôs .de6oâdos @m

motorÉrà, visndo alêôtlêí àlunot metftutãdot nà rêd. mu.icip.t € sr.duàt, no, tutu
M.tutno. v.rp.a'no. !.1ô p.,iodo d. r) {dorê) nB.t, d..(orrro.om.! @Àdtcô.:
.íàb.r«'d.r 

^ô 
pr.*hr. tDrTÂL . TIRMO Dt RtFtiÉNcn. o^TA Dt 

^gEnÍui,l03h@ôin .lo d€ 27 DE FEv€RErRo oE 2023. vÂLoR MrJ(Mo: RS 411êr,2a (qú.rrú.,trô!
é onr. m'1, Fisc€nios € oiBntâ ê ur rêait e vinte e quaio centircs).

Íotêdo pR, B de f.v.rêro d. 2023
LUIS CÁRLOS FÀ8iIS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL D€ TOMAZINA

Avtso Dr ucÍÍ Clopicclo EuÍÀôMco r{. a/úr3
pnocEsso ltctlATóRro Nr 3/2023. LtcrrÂçÃo paRA aMp!Â pÀiltcrp^çÃo.

Objêtô: R.Bi3tro d. Preç6 p.rã ãquasiÉo dê e óte Oieet comúm e ót6 OÉ*l slo par.
6 V.i.uloe do muni.ipio d! Tomarinà Pn quê at.nd.E à Edleç,o 6&a.. d. àcordo con
especÍi..çó.3 @ntt.ntêr no Terho de Refêrêôclá l^NtXO) . no Ed[.t d. U.rt.çao. 

^Prêl.ilurà Muhlcipàl de Íomarinà, atrôvés dâ Comi$ão d. Licii.çõ.t, lorna púbico p.ra
.onhe(imênto dos rnte.essãdot que reâliuâíá a ti.itação rêtêr..te & pRaGÃO ÉLÊtRôNtaO
n' 03/2023, no po.tàl: (M.bll.org.br). vãto. Íotat dê R.têrê.ci.: âS 15o.oa2,05 Í.!.to ê
cinq!.nta mil, quàíênta e dois íe.i. € díco cêniercs). Àb.rtura da rkirâCo 09 hor.! do
dt 2ríO2Do23 tô.al dô Âb.nuÉ: P..f.irurã Municipãt de Tom.rinâ - prãq. T.n.nl. toàô
Josê Riàêno, 99 Tomaiiná PR. O Édnat cohoteto dsrá db@nrct no jr.
htrpr//tomaiin..pr !ôv br, ê nô portal: (w{U.bltorg.bÍ) M.io..r e*la.cció.nt6 êtt.rào a
di$osição d6 inrerêr!ãdos de *aundà à *(i-fena, d.s 8n àt ,h . da3 t3h ls 17h, n.
pr.Í.,rurã, p.lo têle,on. (43) 1563-1113 e pêto êmâjt:Ba,ciêt.rôrêaFãí.íom.

^vtso 
Dt cH^MÁrrtrÍo púBuco llr 2/2o23lpMsx)

rIÍDADI PROMOTORÂ] MUII'ÍPIO D' SATTTÂ UI8€T DO OESrt . E§TÂOO DÔ PÂNÂNÁ
o Pr.í.[o Mun'.'pâl d. s.nta r.bel.to oêstê, tíâdo do paraná, rêa,sràdo no

CNPI/MÍ 3ob ô ír 76105 715/0001.41. I lEÂrr. ptaÂR Crino. ronM púa.lco"o,. ..i,,i. oan{ dêsrà pubLcação 06 dê tÀ.re'ro oe 20?l e ãi.da . quàtaue,teÍio, ê .,a
Credenci.heÀro dÊ PeslN,ú'idÊ oàrâ o'eitrcão dp *Mcos medi(ôr;à .,É,;hdàdê d.
cr'ni(o gerólp.'à àtuàÍlu{o as Lrdàd$ Sár.àr de $údei as ÉoJre3 de r!úãrér,à s,id.
d, róríliá do Mur,.ip.o d. Sano t:ãb€r do Oêíê pR, párà rêahi.çào dê ãr.n-d.íe-!os
méd'cos'tonrultr. médtrãJ ê^rê ouÍo! prcedhpnio! Fed(oi de ro,do com o
úonoÊÍãmá d. àr.nd'F..lo d, s.o.tã'ã Mun(rpàtdp saúdê, êm conto.hdãde (om o
.ontdo no Ânêro-l rêho dê Relerên.'à. .oh rêci.Bos Drópirôi, EstàduáÉ e ,ed..ãi!. po,
um pêíodo de 12 ô.sê!.

O êd,rar.íà,á dÁpohúêl ! prdn de 06 de lfrer.tro dr lo2t. e.r.dã àquàlqu.r t.hpo, 40 pond dã rans!áÍén.'a hno5 //sntà ,.bet.M!tê.àrêídê nêú
inÍohàçõe( (omplehe.tar8 ,obr. o ed'rat podêrão rer obrid4 .à fdp dd preteitl.à
Munidpôr, srto. Ru. cànêla esqul.. Lom. Rua aí8ro,731, na ratô de reunió.r d.
Pr.í.turô MuÀ'.lpà|, ou p.lo t.lêtonê: .í 046 1542 rt6o € p màrt: t((d!o@gmart.(oô

S..rá Dâb.t do Oestê/pR, 3 dê Íerêiro d. 2023
JEÀN PIERR CÂITO

P.efêno

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTA MARIA DO OESTE

^vtso 
Dt ucÍÍ çIo

TOM^D Da PiEçO5 Ir 01/2023

Pre.lim.nro üorôrório ne 0U/2023 Toôâdà o€ pÍêços t'{r or/2o23
O MuhÉlpiô d. sàntà M.rià do oêí./PR.ôm fundaôêniõ n. Lêinq 8 666/93,

. àh..açô.e p.í.no.B, comuâi.a qúê 
'..lizàrá 

tEiraçlor OBJEÍO: .onhrãção d. emO.es
pari re.hôr pàv'n.nr.çI. l.lti(a r tuà ProÍ.sôra Lu.dês te,...ià Iomên .ôm àr.r
d.209!,@ m'l, .ônlorB. .otr.to d. r.pá5* n.9l87a2/2o2l,.uF obrã dddá s.,
rê.rn.dr dê *ordo (oh . p'ànrlhâ . dem.'r prolêls. quê íar oane inre8,.ntp de,re
cditdl, etp.ciít.çõ"s reÍmd dd ter 8666/9J. Dàtà de enteg. do,
docum.nt6: No dE 28 de í4r.ko de 202ti àt 09:Íb hoEs na preleiru6. vâtor úárimo
6loh.l: i3 3r3136,56. CÍhé.iô d.lllgàmênro: MEno. prêço 6tobat. ÁquisiÉo do Édir.. O
p.e*ôrê Edrial, ênconrrâ se à dirpotição para verifiGção por panê do, rnleretsado! na
Divúão d. ticitâçõ.!, na5 d.D.^danciâs dã Prerênura Muôicipàt rituadã ha fiuâ lo* dc
frânÉ Pêr.tr., 10, cenÍo - M!.icipto de 9nra Mãnã do oeíe-tr, cÊF 8s zlcooo, no
horário dâ! 8:m & l2:m. dâ! 13:@ ás 17:00 hora§, bem como nô enderêÍo eterôôico.
wN.Bntaneíadoo.í..pr.Bd.b, hÍôrhaçõê' (a2) 9 9341{,t95.

TÂLIÍA MÂRIA SOAÀÉS
Prê5id..tê dâ Com6rào dê Li.iração

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OO SUDOESÍÊ

^vlso 
oE uoÍÂçjlo

aiE6lo EGrnôMco lllr g/ro]t

pRocEsso Ne 7912023
O MUNICÍP|O Oa sÂMfo aNToNtO DO SUOoEsÍf Est.do do paraná, por seu

Prele'to Muôrclpal,s.nho. RICÀnDO ÂNTONO ORTIflÂ, e a PregeE, d.nenada pet.
PoÍi.Íi. nr 10.57412022, nó ueo d. s!às .kibuiçõê5 le8.i5, àvúa aos inr..êrfdo5 que
rcáli2aíá .o diã 28/02/2023, .r 09:00 hoíâr, à abêrturá d. Licftção na hôdaridadê dê
P.êgão Elêlró.lco, mêno, prêÇô ,lôbã|, Por item, quê têm pô. obiêror Âquilição de uô
wicllo n@o rpo vã. (oô 15 lua.r.5 + !m, ano dê Íàbri.ação. modeto da dêt. d.
envê8à do v.i.ulo, .h .t..diôento âo Íràn5poíe Sanitãrio R.$tução SÍSÀ
tle1067/2021.^b.nuíâ dà5 propsts e R..êbimento d6 hí.es: a pânÍ dú Or:@ ho.at
do dE 23 d. le...to dê 2021.

ldtal n. int.aíã. rn.luiiv. .ôh .ndos, à di$6ição hô o€p.n.{.nro d.
trotàçô.r, 

^o 
3't. ww.Dfr,.!.p..gov.brlli.úeç&3 ou w.compÍased€r.a6.ntâi5.s@.br.

oêmaú rnforôàçóêt rêbíonê 145) 3563-8000 e eindã {r .-mait
licnacâo1@pme5.pr8@.br

CRE0ÊNClÂMtNIo n' m1/2023
CômÍàràçào de Pê$oa Fisicã ou Ju.idio para rêaiir.çao de prôcêdimênto

.Íúr8ico dê HISTIRÉCÍOM|Á TOTAL ÉM FORMÀ m MU1IRÂO lsomênt. o *rvi(o do
profi.rional! SÀúOÉ. Pêriodô:09.02 a 28.02.2023. ED|ÍAL: SÍE.M atranio.pÉ.aô; bí.

aFEoENCIAMENTO n' m2/2023
contrataqão de Pessoa Fúi6 ou luÍidié pâra r.alir.ção dê CONSUTT^ MEoICÂ

EM ÀÍÉNCÂO ESP[CT^L|2^DA (Mãttologisre), 5ÀÚDE. periodo: 0902 à 28,02.2023. ED|TÀL:
SlÍE-M.aír.nio.pe.8ov.br

cfi EotNcraMÉNÍo n' 003/2023
Co.tíatação dê Pêssôa fi5l.a oú Ju.idio pàra rê.tizaçto dê CONSUTÍ 5,

txÂMas É PRoctotMÉNÍo, tAúoÊ. periôdo:09.02 a 2a.02.2023. EotTAL, StÍE-

Íomarina. 3 de ld..êno dê 2o2l
MÀNOÊLE IsÂSEL MUiIARO

Pr.Soera

ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂFRÂNIO

lvllos Dt cÂfD€Nct^MriaÍos

ciEolÀrcrÂMÉNÍo n' @4/2023
Co.tratação d. Pês3ô Fiiê ou lu,idiê pãr. d@ção dê !tuço3 d. co(.,

podâ d. áMÍêr e iua5 6mirióçôês TNFR ESÍRUTURÀ. pêriodor 09.02 . 2E.02.2021
tDlTÂ!: 5rlE.§*w.âíÉnE.p..rcv.br

B.tãnr. PE, 8 dê faêreÍo d. 2023
IURY MATHIUS NOGU€INA SOIJZA

Pr.g@no

ELIONEIE X, OÀ SILVÂ 

'ASTIGLIONIPrêgenâ
PREFEIÍURA MUNICIPÂL DE SÂO JOSÉ DOS PINHAIS

Avtso Da LtaÍ (Io
PiEGÀO aLrliôl{rcO fl. a2l2023

Objeio: R.3i5lro dê Pr.ço pa.â ãquisição dê fórmllas e dietàs especiais pa/a a
secrêtãíà Municip.ldê 5áúdê (Horpit.l . MôreÍnidód€ Mu.icip.l d. são lô+ dos pinhaÉ
ê Proarãma Municipaldê Átençàô Nurri.iônat)ê Sêíetân. MunicipãtdÊ Ássirténcta Socâ
Àbê.rurã dê P.ôpôíâi 27 d. íêee.eno d€ 2023 às 09h00min. híôrmâçôe5
complemenrarês 0 Êditâr compl€to podêÍá iêr e&minado e àdquirido arÍávé§ doendereço et€rrônicol
hrrp://ue.compê5ner.8o!.Ú/con5ultâlicirâcôe§/consÜcita6o_Fih/o.âsp in,ormando
núhê.o dô Prqào ê o códi8o UA§6 9s7435. our6! inÍoriaçõB p.dêrão ser ohridá! na
oivrtão d. Llcitôção dà prêlêitura Municipâldê São losé d6 Prnhak, sira nâ Ruà PalsG dê
oliv.úa, ne I 101 . C.nÍo, nô hôráno .omo..endido dat 3 às 17 ho6t, ôu p.to t.teÍonê
l41l 13e1.5694 ou (al) 1181-66r0

s.nto 
^ntonio 

do sud@sie/PR, 6 de l4Íea.o de 1023
RtcÁtoo amoMo oRTtN^

P.€íêno

Íruc8 dô Sll PR, 8 de Íeverero dê 2023
MICHELECRIÍINÁ PEREIRÂ

Pre5ide.tê da Comissão dê Li.itàÉo

Áfránio/PÊ, 3 dê l*r.Ío d. 2021
vÂNoELM^n NOGUÚ8À 0A S|LVÀ

Presidente d. cp!
PR€FEITURA MUNICIPAT O€ BARR€IROs

AvtÍ, oa uqr^çIo
PirGIo ElÊÍnôir@ si? llr a/rorl

P.ocess lcilató.io Nc 6/2021
0 municip'o dê a.r.i.orPE, comunica a6 intê.4edot a àb.(uí. do

prft.dih.nro licrtatóíio acima cilado, tendo como Obrero: r.tirtro d. pr.ços p.r. íutu.à
e 4entue àqutsição dê unilormer pare lso dot seryidor4 púbti.or totador nã §.c..t.rlâ
mlnrdpal d. obras e uôãnkmo/ muhicipio d. Ba eir6/pt. vâlo. MáIino Áclltáwt ns
51 778,92 adiia e Ànero: Pode6 5er ohtidor a p.rrir dõ 03h00 do dia 10 d. tavtfiEtio
dê 2021 ôo ít. u/w,bnc,or8.b., ô! no enderêço: Fu. 

^vrei 
3!ro, n. 136, Cêntro -

Bôr.to5 . P€ (Prédro Sedê dà cPL) ou pêlo ê-m.il .pl b.reúos2021@8ôàrl.com Oatõ d.
terrâô Públi(à: 24 dê le@rêiro dê 2023 às 09h00 (horário d. 8.ã!li. . DF),

Ba(.kor. a dê íercno d. 2o1l
sÉvEn rilo ÀRÀúJo

Pr.roero
PRÊÊEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA

^vrso 
oE !cÍAç^o

Placlo tlfÍxôrrao rMAs6 í{r Vrol3São losé dos pinnais, 7 de Íeer.no d. 2023.
iÂtÁCL f, UEDA MUHMAl,ll,l

5.creÉrio
PRETEITURA MUNICIPÂL DE TUUCAS DO SUL

avEo DE 
^tTEilçlocoxcomlno lrr 2/2023

iêpáiéo

PROCaSSO LrCÍAÍÓÂrO FMÂ58 lir 1/2023
Ob,êro Nat-: coMPRÁs. Objêro Detd,: ConÍ:tácao d.

íoóe.imênro d. orns ,úeráriàr @Íêtaros ê *ryiçor dê r6.í.do, ricrâçaõ ardotiva
para MÉ ou ÉPP, .oíforme L.i Compl€henrar 123/2006 e 147/2014. lut!.h.nro:
M$IOR PRIçO pOÂ rÍÉM. válôr máimo âcênávêt stoôat é d. RS 1359u 75 {a.nto ê
tnnt. . *it mil n@.ê.tôs ê quãtone reair e stenrã . .i..o c..t.63).) h'cio do
.colhin.hto d.3 g,ó*nar: 21/0l/2023 * 12:«)h En..Íahêôto dô .(olhim.nro .
,b.nurá dâs p.oportàr: 73/O212023 às 10:mh Àb!Íurá d. !.isão d. tanc.s:
23/02/2021 àr l0:30h lhoráriô d. Br.tniã) O julgah.nto ocorêtá pêto aonál de
Conp.às Àjblicâs êtrándo disponivel n. 3irê: w.portatd.comp.âspobli.ai..om.b..

A Coôiúô P.rôânên!ê d! Uciràção nôfrêadá p.lo D..rero nuh. rt389, .tê 0:t
dc jan.io d. 2023, d. Pr.lêilu,a Mlni.ip.l dê rrj!é3 dô Sul, ioÍnà eúblico, p.r.
.onh.cim{lo dor '.l...iedo3. au. êm únudê de diErsência 6 Élor.s dae pl..ilhas
.m .n.Io i. íâr n.c.tiáro a r.public.çaô, dô êdíàl .h @ncoÍênda wi.ulada m d.ta dÊ
11 d. j.n.úô d. 2021. fi.à ãlterada . data do cêrtahê pàra o diã 22 d. m..ço de 202:t.

(* tcP
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RUA JOSE OÉ FRAt{ÇA PEiÊriÂ. X! 10 - CEP.: r5.2!0-0OO - fO{€/fAt: tOa2t 36,ra.1t37/l2aa

Oficio n.s OO2{2O23 Santa Maria do Oeste - Pr, 13 de Fevereiro de 2023

Em atendimênto ao contido na Lei Municipal n.e 326/2011, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do MunicÍpio
http://www.santamariâdooeste.pr.gov.br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 05/2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 07I2O23
. PREGÃO ELETRÔNICO N.S 08/2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 09/2023
- TOMADA DE PREÇOS N.e 0U2023
. CREDENCIAMENTO N.9 OTI2O23

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

,fu""./Z,L
M)t{cro vtcENTE STROHER

9épartamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

Rsôt

Prezado(a) Senhor(a):
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'

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA NA RUA
PROFESSORA TURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA DE 2.093,60 M" CONFORME
CONTRATO DE REPASSE N.9 97874212027, CUJA OBRA DEVERÁ sER REALIZADA DE ACORDO
COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE

EDITAL".

Aos 28 (Vinte e oito) dias do mês de Fevereiro (02) do ano dois mil e vinte e três (2023), nesta
cidade de Santa Maria do Oeste- Estado do Paraná, no edifício da Prefeitura Municipal, sita à
Rua Jose de França Pereira, 10, na sala de Licitações, presente a Sra. Talita Maria Soares,

Jeroslava Latzuk Volski, Josias Gonçalves, Presidente e Equipe de Apoio da Comissão de

Licitações, respectivamente, nomeados pelo Decreto ns. 02712022, aí sendo 09:00 horas, pelo

Presidente foi declarada aberta a Sessão para tratar do processo Licitatório np. OL3/2023
elaborado na Modalidade Tomada de Preços ne. OL/2023, que tem por objeto a

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLflCA NA RUA

PROFESSORA LURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA DE 2.093,60 M,, CONFORME

CONTRATO DE REPASSE N.9 9T874212O2L, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO

COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE

EDlTAt". Pela comissão foi constatado que não houve interessados na retirada do edital,
sendo que nesta data não houve interessados em protocolar os envelopes

de licitação, devido a ausência de participantes, este procedimento é decla

nada mais houve, encerrou-se a presente sessão eu Fernando Lopes

presente ata, que vai assinada pela comissão e demais presentes.
digitei a

rente ao edital
deserto. Como

,1
-hL
lÍaíttí'?úa

v +
eroslava Latzuk Volski
Equipe de ApoioPresidente

Jos lves
Eq to

ATA DE UC|TAçÃO NQ. (rc1/2023

PROCESSO UCTTATÓRrO Ne. OL3/2023.

EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS Ne. 01/2023

l^ uo!,,;
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iUA JOSE OE FRÂNçA PÉREIRÂ, N! 10. CE P,: FOTE/FÂX: ÍO'2I 3"I-12S'

RETATÓR|o DE JUIGAMENTo E cLAsstFtcAçÃo

PROCESSO LtCtTATÓRtO Ne 013/2023

TOMADA DE PREçOS N.e 01/2023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste

- Pr, na modalidade TOMADA DE PREçOS, e tem como OBJETO: ,,CONTRATAçÃO 
DE EMPRESA

PARA REALTZAR PAV|MENTAçÂO ASFÁLnCA NA RUA PROFESSORA LURDES TEREZTNHA

TOMEN, COM AREA DE 2.G3,60 M., CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.e 9r87421202L,
CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PIANILHA E DEMAIS PROJETOS,

QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL,,. lniciado seus tramites legais, teve o

seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos

Municípios na data de 09 de Fevereiro de 2023 edição 2707 e no Diário Oficial da União na

data de 09 de Fevereiro de 2023 edição 29, desta forma disponibilizado aos interessados.

Sendo que não houve interessados em participar da referida licitação como indica a Ata de

Sessão da licitação. Sendo assim, devido a ausência de participantes, este procedimento é

declarado deserto.

Santa Maria do Oeste - Pr, 28 de Fevereiro de 2023.

3--t
IA

Presidente da Comissão de Licitação

Decreto n.s 021/2022

9+

CNPJ: 95.664.544/0001 -26



gí
XUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARA Á

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

UA JOIE OE Ft^iç^ Patall^. x' 1a. cCr., FoNE,FÂx: i0a2) r6ra.r2!!

PARECER JURíDICO

PARECER JURÍDICO

PARECERJURíDICO

PROCESSO LTCITATORTO No 013/2023.

TOMADA DE PREÇOS No 001/2023.

obfeto: "CoNTRATAçÃO DE EMqRESA qARA REAUZAR zAVTnENTAçÁO

ASFÁLNCA NA Rí.IA LURDES IEREZINHA TOMEN, CON ÁRF,A DE 2.(N3,@

N2, CONFORITE CONTRATO DE REPÁSSE NO 91871UM21, CUJA OBRA

DEyElRÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEr,AIS

PROJETOS, QUE FAZEM PARTEINIEGRANTE DESTE EDITAL"

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase eÍema. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos MunicÍpios do

Paraná, data de 09 de fevereiro de 2023, edição 2707, fls. 92, e Diário Oficial da

"O parecer íacultativo é um ato oDinativo oue não vincula a AdministraÇao Púôrica ou os seus

melhoÍ fundamentar suas decrsôes ou

não estão vinculados a conclusáo exarada
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Uniâo , datado de 09 de fevereiro de 2023, seção 3, no 29, fls. 94, conforme faz

prova os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o

art.4, V da Lei no 10.52012002., que dispõe § 20, ll, da lei Federal no 8.666/1993,

que dispÕe: " Ad. 10 - A fase externa do pregão iniciada com a convocação dos

iaÍeressados e observará as seguinúes regfies; l- a convocegáo dos

inúeressados será efetuada por meio de publicação de avlso em dlário oftcial

do ,aspectivo ente federado ou, náo existindo, em jomal de circulação local, e

hcultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licibção, em

jomal de gnnde circulação, nos Íermos do regulamento & que traá o aft ?;
ll- do aviso constaráo a definição do objeto da licitação, a indlcação do local,

dias e horártos em que poderá ser lida ou obtida a integn do edibl; lll- &
ediÍal constarão úodos os elernenúos definidos na forma do incíso l. do arl 3,
as ,rot rras que disciplinarem o procedimento e a minuta do con0ato, quan&

for o caso; lV- cópias do edital e do respectivo ayiso seráo colocadas â

disposição de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma de Lei

9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado pan a apresenÍagáo das

proposúas, contado a paftir da publicaçáo do aviso, não será inferior a 8 (oito)

dlbs uúeis,'

O prazo para retirada do edital transconeu normalmente,

nâo sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questâo. Sendo que

nenhuma empresa procedeu à retirada do referido edital.

e

Destaque-se também que encontra-se anexo aos aúos

informaçâo, referente a divulgação junto ao Mural de Licitaçôes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
Íls. 93, e anexo ainda às fls. 95, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.
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Como se sabe, o pregáo é uma modalklade de licitação

utilizada para aquisiçâo de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

principiosdalegalidade,impessoalidade,moralidade,publicidadeeeficiência.Há

também outros princípios norteadores da Administraçâo Pública' cpmumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

noart.40,dodecreto3.555/2000,quedispõe'Art'1o;Aticibçãonamodalida&
depregâoéjuridicamentecondicionadaaosprincípiosôósicosdalegalidade,

deimpessoalidade,damoralidade,daigualdade'dapublicidade'daptobi.bde

administntiva, da vinculação ao instrumento convocatório, do iulgamento

objetivo, iusto preço, seletividade e comparaçáo obieüva das proposúas'"

Pode-se dizer que as caracterlsticas mais marcantes

dessanovamodalidadesãoasimpliÍicaçáoeaceleridade,desdeasessãodo
pregão, incluido o credenciamento dos participantes' apresentação dos lancrs e

habilitaçáo,atéaassinaturadocontrato,devendoopregoeiroater-se
exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dositensrequeridosparaahabilitação,noescopodeevitarjustamenteque
Íormalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administraçâo'

Aopregoeirorequer,sobretudo,razoabilidadeeproporcionalidade'e
impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela'

Com o náo comparecimento de nenhuma empresa

interessada, entende essa Ass. Jurídica, pela declaração de DESERTO o referido

J

procedimento.

Características estas observadas quando da realização

dopresentecertame,ondeopregoeiroeequipedeapoioagiramcomrazoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame'
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Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina que o

presente proeedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de Executivo

Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e determinar, pela

declaração de DESERTO o procedimento de acordo com o constante no relatório de

julgamento e classificação do pregoeiro, anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam' até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epÍgrafe. Destarte, incumbe, a este órgâo

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico'

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 02 de Março de 2023.

CNPJ: 95.68ií.54,t/000í.26

(
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DECRETO N.s 04/2023

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná' no uso

de suâs atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8'666/93 e suas alterações

posteriores, e considerando e Ata da Comissão de Licitações:

sÚMUtA: Revoga Processo Licitatório n.9

o73l2073,na Modalidade TOMADA DE PREçOS

n.s 01/2023 e da outras providências'

Osc gado

Art. 1.e: Fica revogado o Procedimento Licitatório n e 013/2023' realizado na

Modaridade T.MADA DE pREços n.p orrzo23, que tem como obieto à " coNTRATAçÃo DE

EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA NA RUA PROFESSORA TURDES

TEREZINHA TOMEN, COM AREA DE 2'093'60 M,' CONFORME CONTRATO DE REPASSE N'9

gr8742l2o2r, cuJA oBRA DEVEú sER REALIZADA DE ACORDO COM A PIANILHA E

DEMAIS PROIETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL"' tendo em vista

o mesmo ser'DESERTO', conforme entendimento constante na Ata de Sessão n's 01/2023'

Art. 2e: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação' revogadas as

DECRETA:

disposições em contrário'

em 06 de Março de 2023'

Gabinete do Prefeito Municipal de santa Maria do oeste - Estado do Paraná'

Prefeito MuniciPal
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ESTADO DO PÀRA\ {
PRUFEITIT-RA MUr-ICIPAL DE SANTA \lÀRIA DO OESTE

LICITÀÇÃO

DECRETO I'J.'{N/!023 SiMUL 1: RE\ OCA PROCESSO LICITÀTóRIO N."

0ll/r023. NA lltoD^LID^DE TOM^DA DE PREÇOS \.'01/2023 f, DA

OLTRAS PROVIDÊNCIÂS.

O Prefeito Nlunicipal dt SANTA MÀRIA DO OESTE -

Estado do Paraná, no uso de suas âtribuiçôes legais e de

acordo com a Lei Fedcral 8.ó66/93 e sues alterações
posteriores. e considerando a AÍâ da Comissâo de

Licitâçõ€s:

Jol

OSC,lR DELGÁDO
Prelêito IVÍunicipal

Publicado Por:
Femando LoPes

Código IdentiÍicadorr06ED3CCA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 07/03/2023. Edição 2724
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site;
https://wu,w.diariomunicipal.com.br/amp/

DECRETA:

.A.rt. 1.": [ica revogâdo o Procedimento Licitâtório n"
013/2023, reâlizâdt nâ Yodâlidâde TOMADA DE

PR-ECOS n." 0l/2023. que tcm como objeto à
.C0*TRATACÂO DE ENTPRESA PARÁ REALIZAR
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTIC,{ \A RI'A PROFESSOR\
LURDES TEREZINHA TOMEN' COM AREA DE

2.093,60 M!. CONFORME CONTRATO DE REPASSE N."
siáiizizozi, cuJA oBRÂ DEVERÁ sER REALIZADA
DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS
PROJETOS, QTTE FAZ PARTE INTEGRÂNTE DESTE
EDITAL', tenào em vistâ o mesmo ser "DESERTO",
conforme entendimento constânte na Ata de Sessão n"
0l/2023.

Art. 2': Este decreto entra em vigor I!â data de suâ

publicação, revogadas as disposições cm cootrário'

Gabinerc do Prctcito Municipal dc Santa Maria do Ocstc -
Estado do Palaná. em 06 tlc Março de 2023

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/06EO3cctuo3AFY_a8V1_Y4vUNosbsJ-7J_-PxjRkDULea5vÂ2wzSTWqXb3MhrgEqUYbXiLSG...'1l1


